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EDITAL DE LICITAÇÃO 
                        PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº 011/2026 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA, 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, 

PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS E CANTEIROS PÚBLICOS E VIAS PÚBLICAS COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA. 
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AVISO 
EDITAL Nº 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Torna-se público que o Município de Cipó, Estado da Bahia, através do Departamento de 

Licitações e Contratos, realizará PREGÃO em sua forma eletrônica, de acordo com as 

condições estabelecidas no Edital: 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A REFORMA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 

LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS E CANTEIROS PÚBLICOS E 

VIAS PÚBLICAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA NO 

MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA. 

   
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: A sessão pública será realizada na plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 12 de MARÇO de 2026 com início às 10H01, 

horário de Brasília – DF. 

 

EDITAL: O edital poderá ser obtido através do endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

no endereço eletrônico www.pncp.gov.br. 

 

 

Cipó/BA, 23 de fevereiro de 2026 

 

 

Lainne Horanna Santana Santos 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

O MUNICÍPIO DE CIPÓ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ n.º 13.808.936/0001-95, com sede na Praça Juracy Magalhães, S/N, Município de Cipó, 

Bahia, CEP 48.450-000, por intermédio da sua Pregoeira Oficial e equipe de apoio, designados 

pelo Decreto nº 089, de 31 de janeiro de 2024, em conformidade com a Lei 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 390, de 29 de dezembro de 2023, subsidiariamente, pelo Decreto Federal nº 

11.462, de 31 de março de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará 

realizar no dia 12/03/2026 às 10h00min, licitação na modalidade PREGÃO sob o nº 011/2026 

no Processo Administrativo nº 059/2026, em sua forma eletrônica tipo MAIOR DESCONTO, 

objetivando o  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A REFORMA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 

LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS E CANTEIROS PÚBLICOS E 

VIAS PÚBLICAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA NO 

MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA, observadas as especificações e condições constantes no anexo I, 

Termo de Referência do Edital, devendo ser acessado pelo 

www.portaldecompraspublicas.com.br e mediante as seguintes condições de segurança – 

criptografia e autenticação – em todas as suas fases, através do sistema (wcompras). 

 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR - Órgão ou entidade da Administração responsável pela condução 

do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços dele decorrente, qual seja: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO; SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO 

E URBANISMO; SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, AQUICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO; SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

 

3. DA ABERTURA 

3.1. DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 11/03/2026 às 10:00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 12/03/2026 a 
partir das 10H01. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

  

4. DA AVALIAÇÃO PRÉVIA E DA RENÚNCIA   

 

4.1. Em razão da natureza das obras, a licitante poderá optar pela não realização da vistoria 

prévia, assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências por esta omissão através 

de apresentação de Declaração de renúncia de vistoria.   

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2. A opção pela renúncia da vistoria não poderá ser utilizada pela licitante para alegar o 

desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se 

eximir das obrigações assumidas em decorrência desta licitação    

4.3. No caso de opção pela vistoria, a licitante poderá vistoriar o local onde será executado o 

objeto desta licitação até o último dia útil anterior à data de abertura da sessão pública, com o 

objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio 

agendamento no local e horário definidos, quando a Administração deverá disponibilizar data e 

horário diferentes para os eventuais interessados;   

4.3.1. O agendamento mencionado no item anterior deverá ser realizado junto a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO através do e-mail: secobrascipo1@gmail.com .   

4.4. A licitante, com assinatura de seu responsável técnico, deverá declarar que conhece o local 

e as condições de realização das obras, com pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades da contratação, através da apresentação de Declaração de conhecimento e 

vistoria técnica.   

   

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 
Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas decorrentes 

dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão consignados no orçamento do Município, 

mediante as classificações funcionais programáticas específicas do Órgão requisitante a serem 

informadas quando da emissão da ordem de fornecimento, nota de empenho e/ou contrato, nos termos 

do Decreto Municipal nº 390, de 29 de dezembro de 2023. 

 

6. VALOR GLOBAL ESTIMADO    

 
6.1. O valor global máximo estimado é de 11.898.472,26 (onze milhões, oitocentos e noventa 

e oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos). 

   

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO   

 

7.1.  Não poderão participar desta licitação:   

7.2. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);   

7.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;   

7.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários;   

7.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;   

7.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
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possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021;   

7.7. Qualquer pessoa física ou jurídica que se enquadre nas hipóteses previstas no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021.   

7.8. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório e nas normas legais em que baseia este edital.   

 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE   

 

8.1. Considerando o valor estimado para a presente licitação, bem como a complexidade técnica 

e o impacto financeiro relacionado à execução integrada das obras e serviços de engenharia 

objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração Pública deliberou que os benefícios 

previstos na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente aqueles relativos à preferência de 

desempate e à possibilidade de regularização posterior de documentos durante a fase de 

habilitação, não serão aplicáveis nesta licitação. 

 

8.2. Tal deliberação decorre da necessidade de assegurar a competitividade adequada, a 

capacitação técnica compatível com o objeto e a segurança jurídica na contratação integrada 

de serviços de engenharia e fornecimento de materiais correlatos, não podendo se restringir a 

critérios meramente quantitativos de enquadramento fiscal ou tributário. 

 

8.3. Não obstante o disposto acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP) poderão participar do certame e apresentar propostas, desde que atendam aos requisitos 

de habilitação técnica, econômico-financeira, fiscal e trabalhista exigidos neste edital e seus 

anexos, sem aplicação dos benefícios diferenciados previstos na legislação específica.  

 

DO CREDENCIAMENTO   

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS   

 

10.1. Os licitantes deverão registrar suas propostas iniciais até a data e hora marcadas para a 

abertura da sessão, exclusivamente no sistema eletrônico referido neste edital, quando se 

encerrará a fase de recebimento de propostas.   

10.2. Quando do registro das propostas iniciais no sistema que se realiza o certame, as licitantes 

deverão atentar-se para não identificar suas propostas. No campo “detalhe” deverá ser 

preenchido com a descrição completa do objeto previsto no item 2.1 do edital e no campo 

“marca/modelo” deverá utilizar somente a palavra “OBRAS”.   

10.2.1. As propostas deverão ser cadastradas conforme parâmetros previstos no sistema em 

que se realiza o processo licitatório eletrônico, observando os elementos do projeto básico e 

seus complementares disponibilizados pela Administração, sendo que as dúvidas deverão ser 

sanadas junto ao suporte do portal de compras públicas.   
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10.3. Os licitantes apresentarão suas propostas readequadas a partir da solicitação do Pregoeira 

exclusivamente pela plataforma logo após o encerramento da fase de lances e, somente serão 

aceitas, mediante a apresentação dos seguintes documentos e condições:   

10.3.1. Carta de apresentação da proposta, podendo adotar modelo constante no edital, já 

consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação;   

10.3.4.1. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.   

10.3.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação 

de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados 

como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 

cotados na planilha orçamentária.   

10.3.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária;   

10.3.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda 

de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 

incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013, assim como, 

equipamentos, ferramentas, taxas e emolumentos, instalação de canteiros e acampamento, 

mobilização e desmobilização.   

10.3.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 

art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária;   

10.3.5.5. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis às 

alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme dispõe o art. 18 e anexo IV da Lei   

Complementar 123/2006;   

10.3.5.5.1. Para fins de verificação e comprovação dos percentuais apresentados, as licitantes 

deverão apresentar juntamente com a proposta readequada, extrato do simples nacional emitido 

de acordo com a competência do mês imediatamente anterior à data da sessão pública.     

10.3.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 

Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §3º, da Lei Complementar n° 123/2006.   

10.4. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 

data da abertura da licitação;   

10.4.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se o prazo previsto no item anterior.   

10.5. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços superiores ao limite fixado 

neste edital, conforme orçamento constante no projeto básico.   
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10.6. O valor da instalação e mobilização é parte integrante da proposta, devendo nela estar 

discriminado e não podendo ser superior ao valor informado.   

10.7. Os erros aritméticos poderão ser corrigidos automaticamente pela equipe de apoio e 

Pregoeira, desde que limitados a erros formais, sem alteração substancial da proposta, bem 

como as eventuais divergências entre o preço unitário e o total ofertados para os itens que 

compõem o objeto licitado, prevalecendo sempre o primeiro.   

10.8. No orçamento de referência da Administração foram considerados os parâmetros 

informados no projeto básico e seus elementos.   

10.9. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que este Edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.   

10.10. A licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução dos serviços, desde 

que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto da licitação.   

10.11. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento-base da licitação nos casos de aditivos 

contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pelo Contratado for 

injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo Contratado, em atendimento ao art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal.   

10.12. A proposta deverá ser apresentada com as informações e/ou documentos 

complementares constantes nos elementos do projeto básico (planilhas, cronogramas, 

composição de custos unitários, encargos e etc).   

10.13. Comprovação de recolhimento de quantia equivalente a 1% (um por cento) do valor 

global estimado deste certame a título de garantia de proposta, nos termos previstos neste edital 

e no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, através das modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 

14.133/2021.  (a garantia deverá vir acompanhada do respectivo comprovante de 

pagamento e tem que ser emitida antes do final de recebimento das propostas, sob pena 

de desclassificação)  

10.13.2. A comprovação que se refere o item anterior ocorrerá através de consultas na SUSEP 

e Banco Central do Brasil, no caso de fiança bancária, assim como mediante juntada de 

comprovantes de pagamentos da respectiva modalidade realizada pela licitante.  10.14. No 

momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar e enviar por meio do sistema 

eletrônico, as seguintes declarações:   

10.14. No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar e enviar por meio do sistema 

eletrônico, as seguintes declarações:   

10.14.1. Que tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no Edital;   

10.14.2. Que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, 

anexados eletronicamente, pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos 

pela Administração Pública;   
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10.14.3. Que os documentos anexados eletronicamente são fiéis aos originais e válidos para 

todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, em 

caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e  

criminal;   

10.14.4. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos, conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal   

14.133/2021 (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal);   

10.14.5. Que tem conhecimento das condutas passíveis de penalidades, elencadas neste   

Edital, e previstas no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021;   

10.14.6. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, conforme 

previsto neste Edital, salvo disposição extraordinária prevista em lei específica;   

10.14.7. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas;   

10.14.8. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

10.15. As declarações mencionadas nos subitens anteriores são condicionantes para a 

participação na PREGÃO ELETRÔNICOeletrônica.   

10.16. Nos casos de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação nos crimes previstos 

nos arts. 299, 337-F e 337-I do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

e no art. 5º da Lei federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas no presente Edital.   

10.17. Até a data e hora marcadas como fim do recebimento de propostas, o licitante poderá 

retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.   

10.18. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeira, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na 

Lei Federal nº 14.133/2021.   

10.19. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades.   

10.20. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.   

10.21. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.     

   

11. DO FUNCIONAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA   

 

11.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.   
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11.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital.    

11.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das 

exigências de habilitação previstas neste Edital.     

11.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.     

11.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeira durante a etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados.     

11.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

da licitação será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente 

praticados, somente após comunicação expressa e prévia do Pregoeira aos participantes.    

11.6. No caso de desconexão do licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.   

   

12. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA ETAPA COMPETITIVA   

 

12.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no presente edital.    

12.2. Durante a sessão pública até a conclusão do certame, a comunicação entre o Pregoeira e 

os licitantes ocorrerá exclusivamente pelo sistema eletrônico.    

12.2.1. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, seja por meio telefônico ou e-mail.     

12.3. O Critério de Julgamento é o de MAIOR DESCONTO GLOBAL.   

(O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto  

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta  

deverá ser de 0,10 % (zero virgula dez por cento). 

12.4. A partir da abertura da sessão e aceitação das propostas, as empresas participantes terão 

conhecimento do menor valor ofertado.    

12.5. A partir do momento de início da etapa de lances, as empresas participantes poderão 

formular lances de menor valor, sendo informados sobre seu recebimento, com indicação de 

horário e valor.    

12.5.1. Só serão aceitos novos lances cujos valores forem inferiores em relação ao último lance 

registrado pela própria empresa, respeitando o decremento mínimo previsto no sistema que 

ocorrerá a sessão.   

12.5.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.   

12.5.3. Não será permitida a apresentação de lances intermediários.   

12.5.4. Nos casos de eventuais ofertas demasiadamente acentuadas de lances em que 

venham a prejudicar a competição, sucedidas de atos que contextualizem o desinteresse 

da efetiva competição no certame para futura contratação do objeto licitado, tal como a 

ausência de envio dos documentos de habilitação dispostos no Edital, será objeto de 
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análises pormenorizadas mediante instauração de processo sancionador visando apurar 

possíveis infrações sancionáveis, tanto na esfera administrativa, quanto na esfera 

criminal, de acordo os indícios apurados.    

12.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-

se os licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo se decorrente de caso 

fortuito ou força maior, com justificativa aceita pelo Pregoeira.   

12.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.    

12.8. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível.   

12.9. A disputa ocorrerá pelo modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos. 

12.10. Definida a proposta vencedora, para fins de empate ficto, aplica-se o disposto neste Edital 

e na legislação aplicável, de acordo com o caso apresentado.   

   

13. DA NEGOCIAÇÃO   

 

13.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o 

Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas no Edital.    

13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.   

   

 

14. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   

 

reelaborados com valores adequados ao valor final da proposta vencedora, conforme §5º do art. 

56 da Lei federal nº 14.133/2021.   

14.1.1. Além dos documentos reelaborados previstos neste edital, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, em montante equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigidas neste Edital.   

14.1.2. Diante do disposto no §4º do art. 59 da Lei n.14.133/2021, a presunção de 

inexequibilidade deve ser relativa, permitindo-se ao proponente o direito de manifestar-se para 

demonstrar que sua proposta é exequível, assim como mediante análise do setor de engenharia, 

em atendimento ao princípio da proposta mais vantajosa e, aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.   

14.2. A proposta de preços fará parte do contrato e ata de registro, como seu anexo.    

14.3. O Pregoeira verificará a proposta apresentada, e a desclassificará, motivadamente, se não 

estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e na análise do art. 59 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.   
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14.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será 

desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital, bem como à execução da 

garantia da proposta, se exigida.   

14.5. O Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

órgão ou entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão.    

14.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.    

14.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à totalidade 

de remuneração.    

14.8. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste 

Edital, será desclassificada aquela que se enquadrar nas hipóteses previstas nos incisos do art. 

59 da Lei Federal nº 14.133/2021.    

14.8.1. Erros no preenchimento dos documentos exigidos para apresentação da proposta não 

constituem motivo para sua desclassificação, podendo ser ajustados pelo licitante, no prazo 

indicado pelo Pregoeira, desde que não haja majoração do preço proposto.   

14.9. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá 

o valor por extenso.   

14.10. Havendo indicação de que a proposta apresentada seja inexequível, caberá ao Pregoeira 

realizar as diligências para aferir a demonstração da exequibilidade da proposta, ou exigir do 

licitante a demonstração.   

14.11. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos  

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,  

independentemente do regime de execução. 

14.11.1. Será considerada inexequível a proposta que não tenha demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado.      

14.11.2 A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.   

   

15. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EM ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

15.1. DEMAIS ELEMENTOS DE HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO   

 

15.1.1. Licença (Alvará) de Funcionamento relativo ao domicílio ou sede do licitante em vigência 

no exercício atual (2026).   

15.5.2. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.   

15.5.3.  Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 

independente.   
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15.5.4. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder 

Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão.   

15.5.5.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o descumprimento de condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame, mediante a apresentação da Certidão Conjunta do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br), com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 

data marcada para realização do certame.   

15.5.6. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de 

abertura da sessão pública.   

15.5.7. Caso a data do julgamento da habilitação não coincida com a da abertura da sessão, e 

não seja possível ao Pregoeira verificar a validade dos documentos por meio de consulta a sites 

oficiais, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo não inferior a 2 (duas) horas, 

documento válido que comprove sua condição de habilitação na data da convocação, sob pena 

de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto o art. 43, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006.   

15.5.8. Convocado o licitante, fica dispensada a comprovação de que o mesmo estava habilitado 

na data de abertura da sessão, considerando-se, para fins de habilitação, somente a data da 

sua última convocação.   

15.6. As certidões exigidas que não tenham prazo de validade expresso em seu corpo terseão 

como válidas pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da sua emissão.   

15.7. Todos os documentos em que se exija assinatura devem ser assinados digitalmente ou 

firmados e digitalizados antes de sua remessa via sistema.   

15.8. Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à tipificação nos 

crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro, nos crimes 

previstos nos arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal 12.846/2013, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital.   

15.9. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o Pregoeira procederá ao que 

segue:     

15.9.1. Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital, considerando o disposto neste Edital, o Pregoeira considerará 

a licitante inabilitado;     

15.9.2. No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos 

descritos neste Edital, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital.   

   

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS   

 

antes da data de abertura do certame, conforme previsto no edital.   



     ESTADO DA BAHIA  
     PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ  
     CNPJ/MF 13.808.936/0001-95  
 

  

16.1.1. Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico responsável, decidir sobre os pedidos 

de esclarecimentos ou a impugnação, no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame.   

16.1.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do certame, 

quando da resposta resultar alteração que influencie na elaboração da proposta.  16.2. Havendo 

inconsistência entre memorial descritivo, desenhos dos projetos e planilha de orçamento global, 

inclusive entre os respectivos quantitativos e preços unitários, o licitante deverá impugnar o 

Edital para correção ou, não fazendo, e vindo a ser o vencedor do certame, assumirá 

responsabilidade de executar todo o objeto nos termos da minuta de contrato.   

16.3. Após as etapas de classificação e habilitação, os licitantes receberão notificação pelo 

sistema, para, querendo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

obrigatoriamente via sistema eletrônico, com registro em ata da síntese das suas razões, sendo 

que o recurso terá efeito suspensivo.   

16.3.1. A falta de manifestação acerca da intenção de recorrer, nos termos previstos neste Edital, 

importará a decadência desse direito.   

16.3.2. Será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, contado da aceitabilidade da intenção de 

recorrer, para o licitante interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente 

via sistema em que foi realizada a disputa, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses.   

16.4. Caberá ao Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver a sua 

decisão.   

16.4.1. O recurso será conhecido pelo Pregoeira se for tempestivo, se estiver fundamentado 

conforme as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as 

condições deste Edital e se atender às demais condições para a sua admissibilidade.   

16.5. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento dos autos.   

16.5.1. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.   

   

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO   

 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados.   

17.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.   

   

18. DO TERMO DE CONTRATO   
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18.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, após formalmente convocado, para assinar 

e devolver o contrato.   

18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do contrato, a administração poderá encaminhar ao adjudicatário, mediante 

correspondência eletrônica, o termo de contrato para assinatura eletrônica avançada.   

18.3. O prazo previsto no subitem 18.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por 

necessidade da Administração ou por solicitação justificada do adjudicatário durante seu 

transcurso e aceita pela Administração.   

18.4. O prazo de vigência do contrato, será de 12 (doze) meses. 

18.5. Previamente à contratação, será realizada consulta ao Cadastro Nacional de   

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas –  CNEP, 

ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública em 

geral, pelo Contratante, para identificar possível impedimento relativo ao licitante vencedor, cujo 

comprovante será anexado ao processo.   

18.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, será 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.   

18.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 18.6, 

a Administração, observados o valor estimado, poderá convocar os licitantes remanescentes 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário.   

18.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 18.7, 

a Administração, observados o valor estimado, poderá adjudicar e celebrar o contrato nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória.   

18.9. Na hipótese do subitem 18.8, o licitante remanescente convocado fica obrigado a atender 

à convocação e a assinar o contrato no prazo fixado pela Administração, ressalvado o caso de 

vencimento da respectiva proposta, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa.   

18.10. Em qualquer hipótese de convocação de remanescente, proceder-se-á à análise dos 

requisitos de sua habilitação conforme as regras deste Edital.   

   

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   

 

19.1. A fiscalização da execução contratual ficará a cargo de servidor designado pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, nos termos e condições 

definidas na minuta do contrato.   

   

20. DOS PAGAMENTOS    

 

20.1. As condições para pagamento são as previstas na minuta de contrato, anexo no presente 

Edital.   
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21. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS   

 

21.1. O contrato será reajustado conforme disposto na minuta do Termo de Contrato, anexo do 

presente Edital, observando-se o índice INCC ou equivalente, conforme dados da FGV.   

   

22. DA FONTE DE RECURSOS  

 

22.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as 

despesas decorrentes dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão consignados 

no orçamento do Município, mediante as classificações funcionais programáticas específicas do 

Órgão requisitante a serem informadas quando da emissão da ordem de fornecimento, nota de 

empenho e/ou contrato, nos termos do Decreto Municipal nº 390, de 29 de dezembro de 2023. 

   

23. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO   

 

23.1. O adjudicatário obriga-se a manter situação regular junto ao Município.   

23.2. Se a Administração Pública relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer 

obrigações do adjudicatário, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar 

ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma 

omissão ou tolerância houvesse ocorrido.   

23.3. O adjudicatário deverá atender às obrigações previstas na Minuta de Contrato e as demais 

obrigações específicas ao objeto contratual.   

23.4. Deverão ser atendidas as disposições constantes no edital e disposições requeridas nos 

anexos deste edital, se for o caso.   

 

24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   

 

24.1. A garantia será realizada, conforme disposto na Minuta de Contrato, anexo do presente 

Edital.    

24.2. O percentual da garantia será de 5% (cinco por cento) do valor a ser contratado.   

24.2.1. Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos quais 

o Contratado ficará depositário, a garantia observará o disposto na minuta do contrato.   

24.3. Caso não seja observado o prazo fixado para apresentação da garantia, aplicar-se-á o 

disposto no subitem 25.4.6 deste Edital.   

   

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

 

25.1. Das Infrações Administrativas:   

25.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou 

o contratado que:   

25.1.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;     

25.1.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à   
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Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;     

25.1.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;     

25.1.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;    

25.1.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;    

25.1.1.6. Não celebre o contrato ou não entregue a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;     

25.1.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo 

justificado;     

25.1.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;     

25.1.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;     

25.1.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;    

25.1.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;     

25.1.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.      

25.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas    

25.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, as normas municipais.    

25.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, de acordo com a 

dosimetria estabelecida na legislação, as seguintes sanções:     

25.2.2.1. Advertência, para a infração prevista no subitem 25.1.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;   

25.2.2.2. Multa, nas modalidades:    

25.2.2.2.1. Compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das 

infrações previstas nos subitens 25.1.1.1. a 25.1.1.12;    

25.2.2.2.2. Moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias;    

25.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos subitens  

25.1.1.2. a 25.1.1.7, Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 25.2.2.4. 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos subitens 

25.1.1.8. a 25.1.1.12.   

25.3. Da Aplicação das Sanções    

25.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.    

25.3.2. A aplicação de sanções não exime o Contratado da obrigação de reparar os danos, 

perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público.    

25.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização 

devida à título de perdas e danos, competindo ao Contratante provar o prejuízo excedente, nos 

termos do art. 416 do Código Civil – Lei nº 10.406/2002.    
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25.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste Edital.    

25.3.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si.    

25.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

instrumento, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos do caput do art. 137 da Lei federal nº 14.133/2021.    

25.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas 

na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos 

arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal).    

25.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337J, 

337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).    

25.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do licitante 

no cadastro de inadiplentes.   

25.4. Da execução da garantia contratual   

25.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual.    

25.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o Contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo Contratante.    

25.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o Contratado obrigado 

a recolher a diferença devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.    

25.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo Contratado ao 

Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária.    

25.4.5. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, 

essa deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do 

Contratante.    

25.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).   

   

26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

26.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante adjudicado terá o prazo de 2 (dois) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

26.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
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26.1.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e encaminhada 

através do endereço eletrônico cipo.licitacao@gmail.com.  

26.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições.  

26.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

26.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

26.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

26.6. O Registro de preços terá validade de 1(um) ano, contado a partir da data de publicação 

no Diário Oficial do Município e disponibilização no PNCP, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que os preços se mantenham vantajosos, nas condições previstas neste edital, 

gerando efeitos para fins de execução contratual.  

26.7. Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município de Cipó não ficará 

obrigado a contratar o objeto deste pregão, caso os preços registrados apresentem 

desconformidade com o mercado atual, nesse caso, poderá realizar licitações ou proceder a 

outras formas de contratação observadas às cautelas legais, assegurada, no entanto, ao 

beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

26.8. A existência dos preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações (art. 83 da Lei nº 14.133/2021).  

26.9. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as 

condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser 

renovadas 

 

27. DO USUÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

27.1. A ata de registro de preços poderá ser aderida por outros Órgãos e Entidades na condição 

de não participante nos termos a seguir:  

27.1.2. Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal e distrital, relativamente a 

ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de 

registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação, desde que se realize comunicação 

de tal decisão, previamente, a SECRETARIA   DE OBRAS, observadas as regulamentações 

dos referidos entes e, ainda, anexar ao processo de Adesão.  

27.2. O procedimento de adesão deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal nº 

390/2023 com alterações posteriores.  
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27.3. Sem prejuízo do disposto nesse edital, as regras de adesão obedecerão ao previsto nos 

§§ 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do art. 86 da lei nº 14.133/2021.  

 

28. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

28.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado.  

28.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.  

28.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, nos termos do Decreto municipal nº 390/2023.  

28.4. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados.  

28.5. Sofrer sanção prevista no art. 156 da lei nº 14133/2021.  

28.6. Tiver presentes razões do interesse público.  

28.7. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, deve ser formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 

gerenciador.  

28.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão Gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

a) por razão de interesse público;  

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

c) se não houver êxito nas negociações.  

28.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá  

convocar os licitantes na ordem de classificação.  

  

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

 

29.1. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pública pelo 

Pregoeira.   

29.1.1. Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes participantes, 

das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, das manifestações 

de intenção de interposição de recursos, se for o caso, do respectivo julgamento dos recursos, 

e do vencedor da licitação;   

29.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação.    

29.2. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois a simples apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao processo 

licitatório.   

29.3. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis.   
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29.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.   

29.4.1. É facultado ao Pregoeira ou à autoridade superior convocar os licitantes para quaisquer 

esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas.   

29.5. As informações, atas e relatórios pertinentes à presente licitação serão disponibilizados no 

site www.portaldecompraspublicas.com.br sem prejuízo às informações prestadas ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas e imprensa oficial do Município.   

29.6. O Contratado deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores do órgão ou entidade contratante e dos 

órgãos de controle interno e externo.   

29.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.   

29.8. O presente Edital, bem como a proposta vencedora farão parte integrante do instrumento 

de contrato, como se nele estivessem transcritos.   

29.9. É facultado ao Pregoeira ou à autoridade superior convocar os licitantes para quaisquer 

esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas.   

29.10. Prevalecerão as disposições deste Edital em caso de divergência com as demais peças 

que compõem o processo.   

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o do vencimento.   

29.12. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram exclusivamente em dia 

de expediente no âmbito da repartição pública.   

29.13. Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste Edital, e durante a 

sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.   

29.14. A Autoridade Superior poderá revogar este PREGÃO ELETRÔNICO por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.   

29.14.1. A anulação da PREGÃO ELETRÔNICO induz à do contrato.   

29.14.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do Contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato, devidamente comprovados.   

29.15. Fica eleito o foro da Comarca de Cipó/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

relacionadas a este Edital ou aos seus anexos.   

29.16. Integram este Edital, ainda, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:   

  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

APÊNDICE DO ANEXO I – PLANILHAS E DEMAIS DOCUMENTOS 

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

ANEXO IV - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DAHABILITAÇÃO 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO ARTIGO 
7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESADE 
PEQUENO PORTE) 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO XI – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
   

27.17. A licitante deverá examinar todas as instruções, formulários, condições e especificações 

que figuram nos documentos de licitação. Se a licitante omitir informações requeridas nos 

documentos de licitação ou apresentar uma proposta que não se ajuste substancialmente aos 

documentos que constam nos autos do processo licitatório, terá sua proposta recusada.   

  

Cipó/BA, 19 de fevereiro de 2026.   

  

   

 
THAIS SOUZA OLIVEIRA DA ROCHA 

CAU: A246089-0 
 
 
 

MAIANE MACEDO SILVA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i”, da 

Lei n. 14.133/2021). 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A REFORMA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 

LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS E CANTEIROS PÚBLICOS E 

VIAS PÚBLICAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA NO 

MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA. 

1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE:  

 

A presente contratação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 

ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRÉDIOS PÚBLICOS, 

PRAÇAS E CANTEIROS PÚBLICOS E VIAS PÚBLICAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA é necessária por identificar a 

demanda prioritária dentro da gestão municipal para execução de serviços de reforma, 

manutenção, conservação, adaptação e ampliação de prédios e espaços públicos, incluindo 

escolas, unidades de saúde, quadras poliesportivas, galpões, praças, pavimentações e 

canteiros, tanto na sede quanto na zona rural. Essa demanda decorre do desgaste natural das 

estruturas, da necessidade de adequação às normas técnicas vigentes e da obrigação do poder 

público em garantir ambientes seguros, funcionais e acessíveis à população. A readequação 

desses espaços é essencial para preservar a integridade física das edificações e, sobretudo, 

para proteger a vida de servidores e cidadãos que diariamente utilizam tais ambientes. 

Com isso, espera-se com a execução das obras significativa vantagem econômica e 

administrativa, ao mesmo tempo em que potencializa o uso dos recursos disponíveis, amplia a 

eficiência da máquina pública e contribui para a entrega de serviços de maior qualidade à 

população, fortalecendo o princípio da economicidade e a boa gestão do patrimônio público. A 

obra deverá ser executada por empresa de engenharia civil especializada, com fornecimento 

de todos os materiais, mão de obra, equipamentos e demais recursos necessários à 

completa e adequada execução dos serviços, conforme as especificações técnicas constantes 

no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Planilhas 

Orçamentárias, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e demais documentos anexos ao 

processo. 

As reformas, manutenções, adaptações e ampliações deverão contemplar os serviços de: 

• ALVENARIA E REVESTIMENTO; 

• PINTURA; 

• ESQUADRIAS E REVESTIMENTO; 

• VASOS E LOUÇAS; 

• INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; 
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• PISO; 

• TELHADO; 

• REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS; 

• REASSENTAMENTO DE BLOCO INTERTRAVADO; 

• LIMPEZA. 

 

A área total a ser reformada e os materiais empregados deverão seguir os parâmetros 

estabelecidos pelas normas técnicas aplicáveis ao objeto da ABNT, garantindo a segurança, 

acessibilidade, conforto e funcionalidade.  

Para fins de transparência, planejamento e controle orçamentário, a Planilha Orçamentária com 

os quantitativos estimados e demais documentos técnicos encontram-se devidamente 

anexados ao processo, servindo como base para a estimativa de custos e para o julgamento 

das propostas. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado, de acordo 

com a legislação de regência. 

1.2.1.   objeto em questão configura-se como uma obra de engenharia civil de natureza comum, 

com especificações usuais no mercado e amplamente padronizadas, consistindo na reforma de 

uma edificação com os serviços previstos nas planilhas e nos projetos técnicos. A execução da 

obra deverá observar as normas da ABNT e legislações pertinentes. 

1.2.2. A contratação visa atender ao interesse público, garantindo a reforma, manutenção, 

adaptação e ampliação dos prédios públicos no município de Cipó/BA, sendo o objeto 

classificado como serviço comum de engenharia, conforme entendimento consolidado no 

âmbito da Lei nº 14.133/2021 e da jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU), por 

envolver técnicas rotineiras e bem definidas no mercado. 

1.2.3. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação 

1.3. DO PARCELAMENTO DO OBJETO: 

1.3.1.   No presente caso, não se aplica o parcelamento do objeto, tendo em vista 

que se trata da execução de serviços de reforma, manutenção, conservação, adaptação e 

ampliação de logradouros públicos, prédios públicos, praças, canteiros públicos e vias públicas 

no município de Cipó/BA cuja execução demanda interdependência técnica e operacional entre 

as etapas e os serviços previstos. A divisão do objeto em parcelas autônomas comprometeria a 

padronização dos serviços, o controle da qualidade da obra, o cumprimento do cronograma 

físico-financeiro e a responsabilização da contratada pela integridade da edificação. 

1.3.2.   Além disso, o parcelamento poderia implicar em riscos de incompatibilidades 

entre os diferentes contratados, entraves técnicos e operacionais, bem como aumento de custos 

administrativos e de fiscalização, o que não se mostra vantajoso ou eficiente para a 

Administração Pública. 

 

1.3.3.  Dessa forma, a contratação em lote único se justifica por critérios técnicos, econômicos 

e de viabilidade operacional, assegurando maior eficiência, economicidade e responsabilidade 

na execução do objeto. 

1.3.4. A concentração dos serviços em um único contrato permite controle mais eficiente da 



     ESTADO DA BAHIA  
     PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ  
     CNPJ/MF 13.808.936/0001-95  
 

  

execução, com emissão de ART global e responsabilização técnica direta por parte de uma única 

empresa, o que facilita o cumprimento das exigências legais e contratuais e assegura melhor 

gestão de riscos pela Administração. 

1.3.5.   Dessa forma, trata-se de uma contratação de escopo único, cuja execução deve ser 

realizada de forma integral por uma única empresa, assegurando maior eficiência, 

economicidade e responsabilidade na execução do objeto. 

1.4. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ELEITO: 

1.4.1   O quantitativo ora proposto, foi baseado na análise dos históricos dos quantitativos de 

prestação de serviços anteriores deste Órgão, bem como fora ponderado a possibilidade de 

uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão dos serviços públicos prestados, 

conforme documento em anexo. A estimativa do quantitativo dos prédios públicos contemplados 

neste certame foi realizada com base em levantamento detalhado das necessidades atuais do 

município de Cipó, considerando a dimensão, a área construída e as características específicas 

de cada edificação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

 

2.1. A Prefeitura Municipal de Cipó, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, 

identifica a necessidade de contratar empresa especializada para execução de serviços de 

reforma, manutenção, adaptação e ampliação dos prédios e espaços públicos, incluindo 

escolas, unidades de saúde, quadras poliesportivas, galpões, praças, pavimentações e 

canteiros, tanto na sede quanto na zona rural. Essa demanda decorre do desgaste natural 

das estruturas, da necessidade de adequação às normas técnicas vigentes e da obrigação 

do poder público em garantir ambientes seguros, funcionais e acessíveis à população. A 

readequação desses espaços é essencial para preservar a integridade física das edificações 

e, sobretudo, para proteger a vida de servidores e cidadãos que diariamente utilizam tais 

ambientes. 

2.2. Sob a perspectiva do interesse público, a falta de manutenção adequada compromete 

diretamente a prestação de serviços essenciais. Em escolas e unidades de saúde, por 

exemplo, problemas estruturais e falhas em sistemas elétricos e hidráulicos impactam o 

aprendizado e o atendimento médico, prejudicando a coletividade. Em praças, logradouros 

e pavimentações, a ausência de conservação limita o direito ao lazer, à mobilidade e à 

convivência social, afetando a qualidade de vida da comunidade. Assim, a manutenção 

preventiva e corretiva representa não apenas uma obrigação administrativa, mas também 

um instrumento de proteção social, garantindo que os bens públicos estejam plenamente 

disponíveis para atender à população. 

2.3. Adicionalmente, a contratação contribui para a eficiência no uso dos recursos públicos, uma 

vez que reformas, manutenções, adaptações e ampliações periódicas são financeiramente 

mais vantajosas do que reconstruções integrais em situações de degradação avançada. 

Investimentos em modernização, como a substituição de sistemas elétricos, hidráulicos e de 

iluminação, além de adequações em acessibilidade e segurança, resultam em economia de 

energia, redução de desperdícios e conformidade com as normas vigentes. Isso representa 

não apenas responsabilidade fiscal, mas também compromisso com a sustentabilidade e 

com a valorização do patrimônio histórico e cultural existente no município. 
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2.4. Por fim, a medida reforça a credibilidade e a imagem institucional da Administração 

Municipal, transmitindo à sociedade valores de responsabilidade, zelo e eficiência na gestão 

do patrimônio público. Ao promover reformas e manutenções em suas edificações, a 

Prefeitura de Cipó contribui para a preservação da memória coletiva, fortalece a cidadania, 

incentiva a inclusão social e consolida o compromisso do poder público com a melhoria 

contínua dos serviços prestados. Trata-se, portanto, de um investimento estratégico, que alia 

eficiência administrativa, preservação do patrimônio e promoção do bem-estar da população. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

3.1. Após a análise das alternativas disponíveis no mercado para atender às necessidades de 
reforma, manutenção, adaptação e ampliação de prédios públicos, escolas, unidades de 
saúde, quadras poliesportivas, galpões, praças, logradouros e demais edificações do 
Município de Cipó, conclui-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) para 
contratação de empresa especializada em engenharia se apresenta como a alternativa mais 
adequada, tanto sob a perspectiva técnica quanto econômica. 

3.2. Do ponto de vista técnico, o SRP possibilita a contratação de serviços de forma planejada e 
organizada, assegurando a disponibilidade contínua de uma empresa capacitada para 
atender às demandas que surgem de maneira constante e muitas vezes imprevisível. Ao 
centralizar em um único registro diversas possibilidades de execução, a Administração 
garante maior padronização nos procedimentos construtivos e manutenção de qualidade 
técnica, uma vez que os serviços são executados por profissionais habilitados e com 
responsabilidade técnica. Além disso, a utilização de tabelas oficiais de referência de custos, 
como SINAPI - 09/2025 – Bahia, SBC - 10/2025 – Bahia e ORSE - 08/2025 - Sergipe, confere 
confiabilidade e transparência na composição de preços unitários, reduzindo riscos de 
sobrepreço e assegurando que os serviços sejam remunerados dentro de parâmetros justos 
e aceitos nacionalmente. 

3.3. Sob o aspecto econômico, o Registro de Preços garante maior racionalidade na aplicação 
dos recursos públicos, permitindo que os serviços sejam contratados apenas quando houver 
demanda real, evitando o comprometimento antecipado de dotações orçamentárias em 
contratos de grande porte ou de execução incerta. Essa característica promove economia 
de escala, pois unifica diversas necessidades em um único certame licitatório, além de 
ampliar a competitividade do processo e assegurar melhores condições de custo-benefício. 
A flexibilidade do SRP também reduz a necessidade de sucessivas licitações, o que gera 
diminuição de custos administrativos e maior agilidade no atendimento das demandas do 
Município. 

3.4. Dessa forma, a adoção do Registro de Preços representa a solução mais eficiente, 
sustentável e alinhada aos princípios da Lei nº 14.133/2021, especialmente os da 
economicidade, eficiência e planejamento, reafirmando o compromisso da Prefeitura 
Municipal de Cipó com a boa gestão dos recursos públicos e a promoção da qualidade de 
vida da população. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade aplicáveis à contratação, os requisitos da 
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contratação estão detalhados nesse instrumento. 

4.2. Imperiosa, ainda, a apresentação da documentação prevista no alusivo à FORMA E 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, deste Projeto Básico. 

4.3. O presente certame será realizado por meio de Ata de Registro de Preços, devendo a 

empresa licitante ofertar o lance informando o desconto que incidirá sobre os preços das 

composições e insumos das bases de dados SINAPI (12/2025), ORSE (11/2025) e SBC 

(01/2026). 

4.4. Subcontratação: 

4.4.1. É vedada a subcontratação integral do objeto contratado. 
4.5. Garantia da contratação: 

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, diante da natureza do objeto. 

4.6. É necessário que a empresa apresente: 

4.7. Capacidade Técnica Comprovada – A empresa contratada deve apresentar comprovação 

de Registro da empresa e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) para com o Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou o Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) do estado da Bahia ou do local da sua sede, contendo dados cadastrais atuais. 

4.8. Regularidade Jurídica e Fiscal – Documentação que ateste a regularidade fiscal, trabalhista 

e previdenciária da empresa, garantindo a idoneidade da contratada. 

4.9. Equipe Técnica Qualificada – Profissionais devidamente registrados nos conselhos de 

classe competentes (CREA - Conselho Regional de Engenharia e/ou Conselho Regional de 

Arquitetura e/ou Urbanismo (CAU). Comprovação de Certidão de Acervo Técnico emitida 

pelo CREA e/ou CAU, em nome de profissional integrante do quadro técnico da empresa 

comprovado através da certidão de pessoa jurídica emitida pela CREA e ou CAU, 

comprovando a execução de obra de tipologia de função e porte.  

4.10. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços - informando que tem 

conhecimento do local onde serão executadas as obras e serviços de engenharia, emitida 

pela própria licitante, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante 

Legal. 

A adoção desses requisitos e práticas garantirá que a contratação seja realizada com eficiência, 

transparência e responsabilidade, resultando em uma infraestrutura educacional moderna, 

sustentável e alinhada ao interesse público 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

 

5.1. Comunicações e Convocação: 

5.1.1. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar a Contratada para uma 

reunião inicial com o intuito de apresentar o plano de fiscalização. Este documento deverá 

detalhar as obrigações contratuais, os mecanismos de monitoramento, as diretrizes para a 

execução do objeto, o plano operacional de fornecimento (quando aplicável), o método de 

avaliação dos resultados e as sanções cabíveis, garantindo uma execução eficiente e 

transparente do contrato. 

5.1.2. A Administração poderá convocar um representante da Contratada para discussões e 

orientações, especialmente nos casos em que se demandem providências imediatas, 

assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados. 
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5.1.3. Todas as comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser formalizadas 

por escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica quando a celeridade do ato o exigir, 

respeitando as disposições legais aplicáveis. 

5.2. Forma de Execução e Entregas: 

5.2.1.1. A execução dos serviços será realizada de forma contínua e integral, conforme o 

cronograma físico-financeiro previamente aprovado e os projetos técnicos anexos ao processo. 

A contratada deverá mobilizar equipe técnica qualificada, equipamentos e insumos necessários 

para garantir o cumprimento dos prazos, a qualidade da obra e a segurança dos envolvidos. 

5.2.1.2. O prazo de início da execução da obra será de 15 dias contados a partir da emissão 

da ordem de serviço, podendo ser prorrogado desde que solicitado e justificado pela empresa 

contratada. 

5.2.1.3. A entrega do objeto deverá ocorrer de forma única e completa, com a obra 

totalmente finalizada e apta para uso, incluindo a conclusão de todos os sistemas e instalações, 

a limpeza final da área construída e a entrega da documentação técnica exigida, tais como: 

5.2.1.4. Certificados e laudos de conformidade das instalações elétricas, hidráulicas, 

sanitárias e de prevenção contra incêndios; 

5.2.1.5. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável pela execução; 

5.2.1.6. Relatórios de execução e acompanhamento da obra; 

5.2.1.7. Termo de entrega definitiva, após vistoria da fiscalização da Administração. 

5.2.1.8. A contratada deverá seguir fielmente o cronograma físico-financeiro, informando à 

Administração qualquer intercorrência que possa impactar no prazo ou na execução dos 

serviços. A fiscalização poderá, a qualquer momento, exigir correções, ajustes ou substituições 

de materiais e métodos empregados, caso verificada desconformidade com os projetos e 

especificações. 

5.2.1.9. Todos os serviços deverão atender rigorosamente às normas técnicas da ABNT, 

às exigências legais e aos padrões de qualidade exigidos pela Administração Pública. 

Normas gerais para construção civil 

• NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

➤ Essencial para garantir acessibilidade de alunos com deficiência ou mobilidade 

reduzida. 

• NBR 5626 – Instalação predial de água fria. 

• NBR 7198 – Projeto e execução de instalações de água quente. 

• NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário. 

• NBR 10844 – Instalações prediais de águas pluviais. 

• NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão. 

• NBR 14037 – Manual de operação, uso e manutenção de edificações. 

• NBR 15575 (partes 1 a 6) – Desempenho de edificações habitacionais. Aplica-se por 

analogia a edificações públicas, com foco em segurança, durabilidade, conforto térmico, 

acústico, etc. 
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Normas de segurança e prevenção 

• NBR 9077 – Saídas de emergência em edifícios. 

• NBR 13714 – Sistemas de hidrantes e de mangotinhos para combate a incêndio. 

• NBR 13434 – Sinalização de segurança contra incêndio e pânico. 

• NBR 15220 – Desempenho térmico de edificações. 

Normas ambientais e sustentáveis (quando aplicável) 

• NBR ISO 14001 – Gestão ambiental (boas práticas durante a obra). 

• NBR 10004 – Resíduos sólidos – Classificação (descarte de resíduos da construção). 

Essas normas devem ser seguidas pela empresa executora da obra e também observadas pela 

fiscalização da prefeitura, tanto na fase de projeto quanto na execução. 

 

5.2.1.10. Suspensão e Prorrogação do Contrato: 

5.2.2. Em casos de paralisação ou suspensão temporária do contrato, devidamente justificados, 

o cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo período correspondente, com 

registro das circunstâncias em apostilamento contratual. 

5.3. Inexecução e Substituições: 

5.3.1. O contrato deverá ser executado em sua totalidade pelas partes, observando-se as 

cláusulas avençadas e as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, sendo cada parte 

responsável pelas consequências de uma eventual inexecução total ou parcial. 

5.3.2. Caso os serviços fornecidos apresentem desconformidades com os padrões exigidos, a 

Contratada deverá efetuar a substituição dos itens em até 1 (um) dia útil, após notificação, sem 

ônus adicional para a Administração. 

 

6. DA GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. O objetivo da gestão do contrato é assegurar o cumprimento integral das obrigações 

contratuais por parte da empresa contratada, garantindo a qualidade do fornecimento e o 

atendimento às necessidades da administração pública. 

 

6.2. O gestor do contrato deverá controlar os prazos para solicitação e entrega dos produtos, 

conforme estabelecido no cronograma contratual.  

6.3. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega definidos em cada 

solicitação formal. 

 

6.4. Caso haja atraso na entrega, serão aplicadas as penalidades previstas no contrato, 

observadas as justificativas apresentadas pela contratada. 

 

6.5. O gestor do contrato manterá um canal de comunicação constante com a empresa 

contratada, facilitando o encaminhamento de demandas, esclarecimentos e notificações. 
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6.6. Deverão ser mantidos registros detalhados de todas as entregas, inspeções, notificações e 

demais interações entre as partes, a fim de documentar o histórico da execução contratual e 

possibilitar a transparência e rastreabilidade do processo. 

 

6.7. Rotinas de Fiscalização Contratual 

 

6.7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

 

6.7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

6.8.  Preposto: 

 

6.8.1. A contratada deverá indicar, mediante declaração, um preposto, no Município, aceito pela 

fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, 

sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, no do CPF e do 

documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

 

6.8.2. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

serviços prestados, bem como quaisquer assuntos pertinentes ao bom andamento e execução 

do contrato. 

 

6.8.3. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho. 

 

6.8.4. A Contratada deverá manter preposto indicado durante todo o período contratual. 
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6.8.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

 

6.9. Fiscalização: 

 

6.9.1.  O acompanhamento da execução do contrato será levado a efeito pelos fiscais de 

contrato da Secretaria Municipal de Educação, que exercerá a fiscalização técnica e a 

administrativa. 

 

6.10. Fiscalização Técnica: 

 

6.10.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

 

6.10.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

6.10.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.; 

 

6.10.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

6.10.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

 

6.10.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

 

6.11. Fiscalização Administrativa: 

 

6.11.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 

6.11.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
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6.12. Gestor do Contrato: 

 

6.12.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

 

6.12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 

6.12.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

6.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

 

6.12.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

 

6.12.6. O gestor do contrato, ou, em sua ausência, o fiscal administrativo, deverá enviar a 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

6.12.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. 

 

6.12.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

6.13. O fiscal do contrato será o designado pela Secretaria Responsável. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 

7.2. O recebimento do objeto será realizado em conformidade com o disposto nos artigos 141 

a 144 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. O recebimento provisório e 

definitivo da obra ocorrerá mediante a verificação do cumprimento integral das exigências 

técnicas, legais e contratuais, observando os seguintes critérios: 

 

a) A execução da obra deverá seguir rigorosamente o projeto executivo, memorial descritivo, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos aprovados pelo Secretaria Municipal 

de Educação; 

b) A contratada deverá cumprir todas as normas técnicas da ABNT pertinentes citada no item 

5.2.1.8., especialmente no que tange à segurança, acessibilidade, instalações elétricas e 

hidráulicas, desempenho estrutural, conforto térmico e acústico, prevenção de incêndios, entre 

outras aplicáveis; 

c) O recebimento provisório será formalizado após vistoria técnica realizada por representantes 

da Administração, com a lavratura de termo circunstanciado, atestando a conclusão da obra e o 

cumprimento das exigências contratuais e legais; 

d) Durante o prazo de 90 (noventa) dias após o recebimento provisório, será realizada nova 

vistoria para verificação de eventuais vícios, falhas ou defeitos, para fins de recebimento 

definitivo; 

e) O recebimento definitivo somente será efetuado após a correção, pela contratada, de 

eventuais pendências identificadas na fase provisória, com a lavratura de termo definitivo de 

recebimento da obra; 

f) Em caso de descumprimento de quaisquer das condições técnicas, legais ou contratuais, o 

objeto poderá ser recusado total ou parcialmente, sendo lavrado termo de rejeição com as 

devidas justificativas; 

7.3. Liquidação: 
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7.3.1. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome do Órgão Contratante e será 

precedida da execução dos objetos, conforme este Projeto Básico. 

7.3.2. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.3.3.1. o prazo de validade; 

7.3.3.2. a data da emissão; 

7.3.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.3.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.3.3.5. o valor a pagar; e 

7.3.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 

7.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria da Administração, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3.6. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.3.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

7.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.  
7.4. Prazo de pagamento: 

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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7.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.4.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

= Percentual da taxa anual = 6% 

 

7.5. Forma de pagamento: 

7.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.5.3.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e 

Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, 

conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

7.5.3.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991;  

7.5.3.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  

7.5.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente 

7.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.6. Antecipação de Pagamento 

7.6.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento seja parcial ou 
total, conforme as regras previstas no presente tópico. 

 

7.7. Cessão de Crédito 

7.7.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 53, de 8 de julho de 2020, por tratar-se de regulação adstrita ao Governo 
Federal, em seu âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.  

7.7.2. A cessão fiduciária de direitos creditícios apenas poderá ser utilizada pela empresa 
contratada, quando houver regulamentação própria no âmbito desta Administração, às 
quais estarão reguladas por suas instruções normativas. 

 

8. DO REAJUSTE.  

 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
 

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC 
(Índice Nacional da Construção Civil) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade; 
 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer; 

 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

8.8. O reajuste será realizado por Apostilamento. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

 
9.1. DO CONTRATANTE. 
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9.1.1.  A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as disposições insertas no Projeto Básico, cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta;  

 

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

 

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, no prazo e condições estabelecidas 

neste Projeto Básico;  

 

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber;  

 

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

 

9.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;  

9.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

 

9.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

 

9.1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens.  

 

9.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das aquisições 

objeto do contrato;  

 

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial desta instituição para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

 

9.1.9. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, aditamentos, 

relatórios e notificações expedidas. 

 

9.1.10. Decidir sobre eventuais alterações necessárias acerca da contratação, 

nos limites permitidos por lei, para melhor adequação de seu objeto. 
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9.1.11. Colocar à disposição da contratada os elementos e informações 

necessários à execução do objeto; 

 

9.2. DA CONTRATADA 

 

9.3.  A contratada se obriga a: 

9.4. Executar a obra conforme o projeto básico e/ou executivo, memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos fornecidos pela 

Administração Pública; 

9.5. Obedecer rigorosamente às normas técnicas da ABNT, bem como às legislações federais, 

estaduais e municipais aplicáveis à construção civil, especialmente no que se refere à segurança 

do trabalho, acessibilidade, meio ambiente e engenharia sanitária; 

9.6. Apresentar, antes do início dos serviços, o canteiro de obras devidamente instalado, com 

os equipamentos, ferramentas e pessoal técnico necessário à execução adequada dos 

trabalhos; 

9.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

e de qualquer natureza decorrentes da execução do contrato, isentando a Administração de 

qualquer responsabilidade; 

9.8. Manter, durante toda a execução da obra, profissional habilitado legalmente junto ao 

CREA ou CAU, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT), o qual 

responderá tecnicamente pela obra; 

9.9. Permitir, sempre que solicitado, a inspeção dos serviços pela fiscalização da contratante, 

fornecendo todas as informações, documentos e esclarecimentos que forem solicitados; 

9.10. Corrigir, às suas expensas, no prazo estabelecido pela contratante, qualquer 

irregularidade, falha, vício ou erro técnico constatado durante a execução da obra ou no período 

de garantia; 

9.11. Manter o local da obra limpo, organizado e sinalizado, adotando medidas adequadas de 

segurança do trabalho e proteção ao meio ambiente; 

9.12.  Garantir o sigilo e a confidencialidade de informações eventualmente acessadas durante 

a execução do contrato; 

9.13.  Fornecer à contratante, ao final da obra, todos os documentos exigidos para o 

recebimento definitivo, incluindo os projetos “as built”, manuais técnicos, garantias dos materiais 

e equipamentos instalados, laudos e relatórios técnicos, bem como o Termo de Encerramento 

da Obra com as devidas ARTs. 
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9.14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR/FORNECEDOR (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

9.14.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONCORRÊNCIA, com adoção do critério de julgamento pela MENOR PREÇO.  

9.14.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

prestadora/fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.14.4. Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.14.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de aquisição similares, dentre outros. 

9.14.6. A Contratada será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

9.14.7. É dever da Contratada manter atualizada a respectiva documentação de 

habilitação ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.14.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.14.9. Se a Contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o prestador/fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.14.10. Serão aceitos registros de CNPJ de prestador/fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.15. Para fins de contratação, deverá o prestador/fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

9.16. Habilitação jurídica: 

9.16.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.16.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.16.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.16.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.16.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País 

9.16.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 
legislação pertinente. 

9.16.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

9.16.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 

9.17.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.17.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.17.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União; 

9.17.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
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nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17.5.  O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

9.17.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

9.17.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.17.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.17.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei;  

9.18.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.18.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
expedido com validade mínima de 30 (trinta) dias. 

9.18.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados dos dois 
últimos Exercícios Sociais exigível, apresentados na forma da lei, devidamente 
registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, que comprove a boa situação 
financeira da empresa atualizada por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por 
Balancetes ou Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, 
constando Termo de Abertura e Encerramento (acompanhado de certidão de regularidade 
emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado da sede do profissional 
contábil que assina o balanço). 

9.18.3. Os documentos referidos no item 9.9.2, limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.18.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas 
a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.18.4.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.18.4.2. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.18.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.19. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, 
pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 
de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente 
adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 
restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta 
licitação. 

9.20. Certidão simplificada da Junta Comercial e Certidão Especifica, emitida há menos de 30 
dias da data prevista para abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta 
condição. 

9.21. As apresentações contábeis apresentadas deverão estar acompanhadas de: 

9.22. Declaração de responsabilidade do contador que elaborou ou analisou as demonstrações, 
contendo identificação do profissional, número do CRC, assinatura e apuração dos índices 
exigidos; 

9.23. Certidão de regularidade profissional emitida pelo conselho regional de contabilidade 
(CRC) do respectivo estado, comprovando que o contador responsável se encontra 
habilitado e com registro ativo vigente no momento da apresentação da proposta. A certidão 
deverá ter sido emitida há no máximo 30 (trinta) dias antes da data da sessão público de 
abertura da sessão. 

9.24. será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da contratação. 

 

9.25.  Qualificação Técnica:  

9.25.1. Certidão de registro/quitação da licitante junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU;  

9.25.2.  Certidão de registro/quitação de seus Responsáveis Técnicos junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU; 

9.25.3. Para efeito de comprovação da capacidade técnica-operacional, deverá ser 
apresentado atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, 
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acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Operacional – CAO, 
expedida(s) por esses Conselhos, conforme estabelecido pelos artigos 53 e 54 da 
Resolução Nº 1.137 - CONFEA, que comprove(m) que a licitante tenha executado 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, 
será habilitada a empresa que comprovar as parcelas de maior relevância técnica seus 
valores significativos mínima(s) relacionada(s) no quadro abaixo. (conforme Acórdão TCU 
n. 2383/2007 e Art. 67 da Lei 14.133/21):  
 

DESCRIÇÃO UND 
QUANT. NO 

ORÇAMENTO 

QUANT. MÍNIMA A 

SER COMPROVADA  

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA 

(COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 

FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

MANUAL. AF_10/2022 

M²           8.967,68    

                              

896,76 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA COM 

EQUIPAMENTO DE MISTURA E 

PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM 

PAREDES INTERNAS, E = 5MM, SEM 

TALISCAS. AF_03/2024 

M²           8.967,68    

                              

896,76 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/202 

M²          

  89.676,80  

 

 

                             

8.967,68 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 

M2. AF_02/2023_PE 

 

M²          

  3.202,74  

 

 

                                

320,27 

9.25.4.  Comprovação de capacidade técnico-profissional: a empresa licitante deverá 
comprovar sua capacidade técnica profissional mediante a apresentação da 
documentação abaixo: 
 

DESCRIÇÃO UND 
QUANT. NO 

ORÇAMENTO 

QUANT. MÍNIMA A 

SER COMPROVADA  

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA 

(COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 

FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

MANUAL. AF_10/2022 

M²           8.967,68    

                              

896,76 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA COM 

M²           8.967,68    

                              

896,76 
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EQUIPAMENTO DE MISTURA E 

PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM 

PAREDES INTERNAS, E = 5MM, SEM 

TALISCAS. AF_03/2024 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/202 

M²          

  89.676,80  

 

 

                             

8.967,68 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 

M2. AF_02/2023_PE 

 

M²          

  3.202,74  

 

 

                                

320,27 

 

9.25.5.  Apresentar comprovação de vinculação em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior, devidamente registrado junto 
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, detentor de acervo técnico mínimo exigido para esta contratação, que possa 
comprovar a sua responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço semelhantes. 
Compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, assim como, de 
similaridade e de complexidade equivalente ou superior, vedadas as exigências de quantidades 
mínimas ou prazos máximos, para os itens relacionado(s) no quadro acima. 

9.25.6. A vinculação deste profissional com a empresa licitante deverá ser comprovada 
com: 

a) Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica, ou inscrição da empresa licitante 
junto a entidade de classe CREA / CAU, constando o vínculo do profissional na referida 
Certidão ou; 

b) Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT ou 
cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); em nome do profissional, bem 
como a apresentação da GFIP com a relação dos empregados dos últimos 03(três) meses 
ou; 

c) Se sócio ou proprietário: Contrato Social, com todas as alterações, devidamente 
registradas no órgão competente; 

d) Se diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa individual ou limitada; ou 
ainda, cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 
sociedade anônima ou; 

e) Certidão simplificada da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus 
administradores ou; 

f) Contrato de Prestação de Serviços na forma da legislação trabalhista assinado por ambas 
as partes e com firmas reconhecidas ou; 

g) Declaração de compromisso de vinculação futura, com firma reconhecida em cartório, 
caso o licitante se sagre vencedor do certame.  
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h) Se autônomo ou subcontratado: ART ou RRT com indicação dos serviços prestados à 
licitante ou cópia do contrato de prestação de serviços entre o profissional e o licitante ou 
declaração de contratação futura do profissional, caso a empresa se torne vencedora do 
certame, acompanhada de sua anuência. 

9.25.7.  Haverá alocação de mão de obra na presente contratação. 

9.25.8. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma clara, nos 
atestados apresentados, os itens comprobatórios da aptidão requerida. Declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme art. 68, 
inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

9.25.9. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor.  

9.25.10. O contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
9.25.11 Declaração individual de cada profissional concordando com a sua inclusão na 

equipe técnica. 

9.25.12 Relação nominal explícita, acompanhada de declaração formal de disponibilidade, 

firmadas, respectivamente, pela licitante e pelos profissionais, em papel timbrado, do pessoal 

técnico e concernente qualificação/função de cada um de seus membros, essenciais para o 

cumprimento do objeto da licitação; 

9.25.13 Apresentar Certidão de Quitação de Pessoa Física vigente para atuar como 

responsável técnico em suas respectivas áreas, quando for o caso. 

9.25.14 Deverão compor a equipe técnica os seguintes profissionais: 

 

• 1 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto 

• 1 (um) Engenheiro Segurança do trabalho 

• 1 (um) Mestre de Obras 

 

9.26. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 

9.26.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

9.26.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, 
inciso I, da Lei 14.133/2021. 

9.26.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

9.26.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

9.26.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, registrando em ata a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.26.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
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estabelecido neste Edital. 

9.26.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.26.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

9.26.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64). 

9.26.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

9.26.11. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, deverá ser anexada na plataforma do sistema do 
Pregão Eletrônico, em campo próprio, no prazo de até 02 (duas) horas, a partir da 
solicitação do Pregoeiro. 

9.26.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.26.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de 

9.26.14. Habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.26.15. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.26.16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.26.17. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento), salvo se houver justificativa nos 
autos para acrescentar ou suprimir esse acréscimo para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais. 

9.26.18. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original, por cópia autenticada ou por cópia simples, desde que legíveis e que seja 
possível a verificação da autenticidade em sites eletrônicos oficiais, ou ainda quando 
possível confrontação de assinaturas de quem o expediu. 

9.26.19. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
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sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.26.20. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

9.26.21. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

9.26.22. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.26.23. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados na 
plataforma (não serão aceito termos ou declaração do SICAF). 

9.26.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.26.25. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados ou 
anexados na plataforma, serão enviados por meio do sistema, no prazo definido no item 
6.6.16., em formato digital, contado da solicitação do pregoeiro, podendo ser prorrogado, 
na forma do item 6.6.17. 

9.26.26. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.26.27. A verificação dos documentos contidos no sistema ou anexados conforme 
solicitação, somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.26.28. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico 
e no Anexo II (Documentos de Habilitação) somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

9.26.29. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

9.26.30. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.26.31. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

9.26.32. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
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9.26.33. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.26.34. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.26.35. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.26.36. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.26.37. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa 

o participante que: 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo órgão licitante; 

10.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

10.1.5.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.5.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.5.3. deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

10.1.5.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações requeridas;  

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

10.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

10.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

10.1.10. fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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10.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

participantes, em qualquer momento do processo. 

10.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos participantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

10.3.1. advertência;  

10.3.2. multa;  

10.3.3. impedimento de licitar e contratar;  

10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

10.5. A sanção prevista na cláusula 10.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na cláusula 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

10.6. A sanção prevista na cláusula 10.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10, deste Projeto Básico.  

10.7. A sanção prevista na cláusula 10.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública do ente que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.  

10.8. A sanção prevista na item 10.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas item 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e 10.1.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas item 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 10.7 deste 

Projeto Básico, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

10.9. As sanções previstas nas item 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 10.3.2. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.10. Os atos previstos como infrações administrativas nas leis que versam sobre as licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

10.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 

legislações pertinentes. 

10.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas em livro próprio, mantido nesta 

Administração. 

10.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

10.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

10.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. A Administração reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Projeto Básico. 

 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 
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14.133/2021. 

 

11.3. Fica eleito o foro da Comarca de Cipó-BA como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

 

           

                                                                     

 
THAIS SOUZA OLIVEIRA DA ROCHA 

CAU: A246089-0 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

OBJETO: REFORMA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS E CANTEIROS PÚBLICOS 

E VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA. 
 

 
1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública.  

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Cipó, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, 

identifica a necessidade da execução de serviços de reforma, manutenção, adaptação e 

ampliação dos prédios e espaços públicos, incluindo escolas, unidades de saúde, quadras 

poliesportivas, galpões, praças, pavimentações e canteiros, tanto na sede quanto na zona rural. 

Essa demanda decorre do desgaste natural das estruturas, da necessidade de adequação às 

normas técnicas vigentes e da obrigação do poder público em garantir ambientes seguros, 

funcionais e acessíveis à população. A readequação desses espaços é essencial para preservar 

a integridade física das edificações e, sobretudo, para proteger a vida de servidores e cidadãos 

que diariamente utilizam tais ambientes. 

Sob a perspectiva do interesse público, a falta de manutenção adequada compromete 

diretamente a prestação de serviços essenciais. Em escolas e unidades de saúde, por exemplo, 

problemas estruturais e falhas em sistemas elétricos e hidráulicos impactam o aprendizado e o 

atendimento médico, prejudicando a coletividade. Em praças, logradouros e pavimentações, a 

ausência de conservação limita o direito ao lazer, à mobilidade e à convivência social, afetando 

a qualidade de vida da comunidade. Assim, a manutenção preventiva e corretiva representa não 

apenas uma obrigação administrativa, mas também um instrumento de proteção social, 

garantindo que os bens públicos estejam plenamente disponíveis para atender à população. 

Adicionalmente, a intervenção ora proposta contribui para a eficiência no uso dos recursos 

públicos, uma vez que reformas, manutenções, adaptações e ampliações periódicas são 

financeiramente mais vantajosas do que reconstruções integrais em situações de degradação 

avançada. Investimentos em modernização, como a substituição de sistemas elétricos, 

hidráulicos e de iluminação, além de adequações em acessibilidade e segurança, resultam em 

economia de energia, redução de desperdícios e conformidade com as normas vigentes. Isso 

representa não apenas responsabilidade fiscal, mas também compromisso com a 

sustentabilidade e com a valorização do patrimônio histórico e cultural existente no município. 

Por fim, a medida reforça a credibilidade e a imagem institucional da Administração Municipal, 

transmitindo à sociedade valores de responsabilidade, zelo e eficiência na gestão do patrimônio 
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público. Ao promover reformas e manutenções em suas edificações, a Prefeitura de Cipó 

contribui para a preservação da memória coletiva, fortalece a cidadania, incentiva a inclusão 

social e consolida o compromisso do poder público com a melhoria contínua dos serviços 

prestados. Trata-se, portanto, de um investimento estratégico, que alia eficiência administrativa, 

preservação do patrimônio e promoção do bem-estar da população. 

 

3. LEVANTAMETO DE MERCADO 

Com base no objeto de REFORMA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, ADAPTAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS E 

CANTEIROS PÚBLICOS E VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA, foram listadas as 

principais soluções de contratação junto aos fornecedores e órgãos públicos, assim como a 

avaliação da solução mais adequada para atender as necessidades da contratação: 

• CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR POR MEIO DE LICITAÇÃO: 

Envolve selecionar um fornecedor específico meio de processo licitatório para realizar a obra, 

sem intermediários, onde a empresa possui expertise comprovada em obras similares e é capaz 

de atender as especificações técnicas e prazos necessários; 

• EXECUÇÃO DIRETA:  

Esta opção envolve a aplicação de mão de obra especializada do próprio município por meio de 

seus servidores capacitados (pedreiros, carpinteiros, armadores, serventes, engenheiros etc.) 

que serão responsáveis por toda a gestão e execução da obra. 

• FORMAS ALTERNATIVAS DE CONTRATAÇÃO:  

Podem incluir parcerias público-privadas (PPPs), onde há uma partilha de investimentos e riscos 

entre o setor público e o privado, ou contratações integradas, onde a empresa contratada é 

responsável desde o desenvolvimento do projeto básico ao projeto executivo e execução da 

obra. 

 

Ao avaliar as soluções, considerando as características específicas do objeto em questão, a 

CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR POR MEIO DE LICITAÇÃO surge como a opção mais 

adequada. Isso se dá pelos seguintes motivos: 

I. Observância dos Princípios Constitucionais  

A licitação assegura o cumprimento dos princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal 

de 1988, notadamente: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Isso 

confere legitimidade aos atos administrativos e fortalece a confiança da sociedade na gestão 

pública. 

II. Garantia de Isonomia e Competitividade 
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O procedimento licitatório promove a igualdade de condições entre os concorrentes, permitindo 

que qualquer interessado, desde que atenda às exigências legais e editalícias, possa participar 

da disputa. Tal mecanismo fomenta a livre concorrência e contribui para a seleção da proposta 

mais vantajosa.  

III. Otimização dos Recursos Públicos  

Ao submeter a contratação à disputa entre fornecedores, o Estado maximiza a relação custo-

benefício, seja pela obtenção do menor preço, melhor técnica ou combinação de ambos, 

conforme o critério de julgamento adotado. Isso resulta em maior eficiência na alocação dos 

recursos públicos. 

IV. Estímulo ao Planejamento Administrativo 

A necessidade de elaboração de instrumentos prévios à licitação, como o Estudo Técnico 

Preliminar e o Termo de Referência ou Projeto Básico, contribui para o aprimoramento do 

planejamento das contratações, reduzindo riscos e promovendo contratações mais precisas e 

eficientes. 

V. Fomento ao Desenvolvimento Econômico 

A licitação estimula a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, promovendo a inclusão produtiva e 

movimentando a economia local e regional. 

VI. Segurança Jurídica e Controle 

O cumprimento das normas previstas na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos) garante maior segurança jurídica às contratações, reduzindo a probabilidade 

de questionamentos legais e facilitando o controle interno e externo da gestão pública. 

 

Ademais, todos serviços relacionados na planilha de quantidades e preços serão executados 

em consonância às Normas Técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes para o tipo de 

serviço a que se destinam. Para referência de preço foram utilizadas tabelas de preços oficiais: 

SINAPI - 09/2025 – Bahia, SBC - 10/2025 – Bahia e ORSE - 08/2025 – Sergipe. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação pretendida tem natureza de serviço comum de engenharia e é necessário que a 

empresa apresente: 

a. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste Termo de Referência;  

b. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços informando que 

tem conhecimento do local onde serão executadas as obras e serviços de 
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engenharia, emitida pela própria licitante, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) 

Técnico(s) ou Representante Legal.  

c. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante tenha executado 

serviços/obras de REFORMA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, ADAPTAÇÃO 

E AMPLIAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRÉDIOS PÚBLICOS, 

PRAÇAS E CANTEIROS PÚBLICOS E VIAS PÚBLICAS ou obras similares de 

porte e complexidade ao objeto desta licitação, executadas com técnicas 

construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para execução do objeto 

desta licitação. 

d. Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo 

CREA, em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante 

e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) 

título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnica 

sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de 

execução. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Após a análise das alternativas disponíveis no mercado para atender às necessidades de 

reforma, manutenção, adaptação e ampliação de prédios públicos, escolas, unidades de saúde, 

quadras poliesportivas, galpões, praças, logradouros e demais edificações do Município de 

Cipó, conclui-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de 

empresa especializada em engenharia se apresenta como a alternativa mais adequada, tanto 

sob a perspectiva técnica quanto econômica. 

Do ponto de vista técnico, o SRP possibilita a contratação de serviços de forma planejada e 

organizada, assegurando a disponibilidade contínua de uma empresa capacitada para atender 

às demandas que surgem de maneira constante e muitas vezes imprevisível. Ao centralizar em 

um único registro diversas possibilidades de execução, a Administração garante maior 

padronização nos procedimentos construtivos e manutenção de qualidade técnica, uma vez que 

os serviços são executados por profissionais habilitados e com responsabilidade técnica. Além 

disso, a utilização de tabelas oficiais de referência de custos, como SINAPI - 09/2025 – Bahia, 

SBC - 10/2025 – Bahia e ORSE - 08/2025 - Sergipe, confere confiabilidade e transparência na 

composição de preços unitários, reduzindo riscos de sobrepreço e assegurando que os serviços 

sejam remunerados dentro de parâmetros justos e aceitos nacionalmente. 

Sob o aspecto econômico, o Registro de Preços garante maior racionalidade na aplicação dos 

recursos públicos, permitindo que os serviços sejam contratados apenas quando houver 

demanda real, evitando o comprometimento antecipado de dotações orçamentárias em 

contratos de grande porte ou de execução incerta. Essa característica promove economia de 
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escala, pois unifica diversas necessidades em um único certame licitatório, além de ampliar a 

competitividade do processo e assegurar melhores condições de custo-benefício. A flexibilidade 

do SRP também reduz a necessidade de sucessivas licitações, o que gera diminuição de custos 

administrativos e maior agilidade no atendimento das demandas do Município. 

Por fim, os elementos e características que fazem do SRP a melhor solução são: 

a) Flexibilidade para atender múltiplas demandas, na sede e zona rural, ao longo da vigência 

do registro. 

b) Segurança jurídica e econômica, com preços referenciados em tabelas oficiais e 

previamente registrados. 

c) Eficiência administrativa, ao evitar processos licitatórios fragmentados e onerosos para 

cada prédio ou serviço. 

d) Transparência e padronização, já que os serviços são executados sob critérios técnicos 

uniformes e com responsabilidade profissional. 

e) Atendimento imediato às ordens de serviço, reduzindo prazos de execução e garantindo 

maior eficácia na preservação do patrimônio público. 

Dessa forma, a adoção do Registro de Preços representa a solução mais eficiente, sustentável 

e alinhada aos princípios da Lei nº 14.133/2021, especialmente os da economicidade, eficiência 

e planejamento, reafirmando o compromisso da Prefeitura Municipal de Cipó com a boa gestão 

dos recursos públicos e a promoção da qualidade de vida da população. 

 
6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Dentro do presente estudo, foram analisados os históricos dos quantitativos de prestação de 

serviços anteriores deste Órgão, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem 

prudente de aumento de quantitativo em razão dos serviços públicos prestados, conforme 

documento em anexo. A estimativa do quantitativo dos prédios públicos contemplados neste 

certame foi realizada com base em levantamento detalhado das necessidades atuais do 

Município, considerando a dimensão, a área construída e as características específicas de cada 

edificação. Estimativa total das quantidades foi feita por meio de levantamentos in loco e 

organizado em planilha, chegando a estimativa abaixo apresentada: 

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADE PARA OS PRÉDIOS PÚBLICOS: 

 

Item Descrição Und Quant. 

 1  ALVENARIA E REVESTIMENTO   1 
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 1.1  CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 

8.967,68 

 1.2  MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

PREPARO MECÂNICO, APLICADA COM EQUIPAMENTO DE 

MISTURA E PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES 

INTERNAS, E = 5MM, SEM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 

8.967,68 

 1.3  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 

9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 

896,77 

 2  PINTURA   1,00 

 2.1  PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 
89.676,80 

 2.2  FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE 

FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m² 

3.202,74 

 2.3  TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 

E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 

ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 

3.202,74 

 3  ESQUADRIAS E REVESTIMENTO   1,00 

 3.1  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 

3.202,74 

 3.2  PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO 

TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS. AF_01/2021 

UN 

265,00 

 4  VASOS E LOUÇAS   1,00 

 4.1  LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 

VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM 

TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

265,00 

 4.2  ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 
265,00 

 5  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   1,00 
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 5.1  TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 

530,00 

 5.2  INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA 

DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

530,00 

 5.3  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

26.500,00 

 5.4  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

13.250,00 

 5.5  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

6.625,00 

 5.6  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

M 

3.312,50 

 5.7  DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 
265,00 

 5.8  REVISAO INSTALACOES ELETRICAS-LUMINARIAS UN 530,00 

 5.9  REVISAO INSTALACAO ELETRICAS-PONTOS DE LUZ UN 1.060,00 

 6  PISO   1,00 

 6.1  LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 

LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF_01/2024 

m² 

320,27 

 6.2  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE 

m² 

3.202,74 

 7  TELHADO   1,00 

 7.1  REVISAO DE TELHADO COM APROVEITAMENTO m² 32.027,43 

 8  LIMPEZA   1,00 

 8.1  LIMPEZA FINAL DE OBRAS m² 32.027,43 

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA PRAÇAS E LOGRADOUROS: 
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Item Descrição Und Quant. 

 1  LOGRADOUROS   1 

 1.1  BAIRRO PINDOBAL   1 

 1.1.1  REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1500 

 1.2  CENTRO   1 

 1.2.1  REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1250 

 1.3  PETROLANDIA   1 

 1.3.1  REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1200 

 1.4  BAIRRO 13 DE MAIO   1 

 1.4.1  REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1300 

 1.5  PITOMBA   1 

 1.5.1  REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1200 

 1.6  NOVA CIPÓ   1 

 1.6.1  REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1500 
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 1.7  MULUNGU 1   1 

 1.7.1  REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1250 

 1.8  MULUNGU 2   1 

 1.8.1  REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1200 

 1.9  BAIRRO VITORIA   1 

 1.9.1  REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1200 

 1.10  SANTOS DUMONT   1 

 

1.10.1  

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1300 

 1.11  POVOADO DA LINHA VERDE   1 

 

1.11.1  

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1132 

 1.12  POVOADO DO BURI   1 

 

1.12.1  

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1125 

 1.13  POVOADO DE CAUANGA   1 
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1.13.1  

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1271 

 1.14  POVOADO ITAPICURU   1 

 

1.14.1  

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1020 

 1.15  POVOADO DE VARZEA GRANDE   1 

 

1.15.1  

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1035 

 2  PRAÇAS   1 

 2.1  PRAÇA JURACI MAGALHAES   1 

 2.1.1  REASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULAR PARA 

PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 6 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO, COM REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1000 

 2.2  PRAÇA DA 13 DE MAIO   1 

 2.2.1  REASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULAR PARA 

PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 6 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO, COM REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1000 

 2.3  PRAÇA DO BAIRRO VITORIA   1 

 2.3.1  REASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULAR PARA 

PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 6 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO, COM REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1000 

 2.4  PRAÇA DO SITIO   1 
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 2.4.1  REASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULAR PARA 

PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 6 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO, COM REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1000 

 2.5  PRAÇA DA BANANEIRA   1 

 2.5.1  REASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULAR PARA 

PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 6 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO, COM REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1000 

 2.6  PRAÇA DO ITAPICURU   1 

 2.6.1  REASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULAR PARA 

PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 6 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO, COM REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 

m² 750 

 

 

 

Está listado abaixo o nome dos prédios abrangidos por este certame. A planilha individual de 

cada prédio está em anexo a este estudo. 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SEDE) 

Área 

construída 

(M²) 

Escola Municipal Evandro Araujo Goes                       570,33 m² 

Escola Municipal Getúlio Vargas 654 m² 

Escola Municipal Ivone Victor Fernandes Santos 1.264 m² 

Escola Municipal Professora Maria Macedo 4.663,17 m² 

Escola de 1º Grau Edivaldo Boa Ventura 1.264 m²* 

Escola Municipal Santos Dumont 310 m² 

Escola Municipal José Lourenço 515 m² 

Antigo Predio Edivaldo Boa Ventura (praça) 1,647 m² 

Setor da merenda  905,29 m² 
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Espaço bem está  491 m² 

 Povoados 

Polo Buri 

Escola Municipal Edgar Santos 686,93 m² 

Escola Municipal Infantil do Tião 145 m² 

Escola Municipal Anizio 53 m² 

Polo do Barro Branco 

Escola Municipal São Judas Tadeu 160 m² 

Escola Municipal Maria Eunice 155 m² 

Escola Municipal São Vicente 100 m² 

Polo Itapicuru 

Escola Municipal Arminda Miranda 746 m² 

Escola Municipal José Marques 140 m² 

Escola Municipal Berta Veloso 194 m² 

Escola Municipal Santa Rita 253 m² 

Escola de 06 Salas João Naninha 686,93 m² 

Polo Amari 

Escola Municipal Rui Bacelar 769,85 m² 

Escola Antônio Passos 686,93 m² 

Polo Anexo 

Escola Municipal Padre Otávio 100 m² 

UBS – Sede 

 13 de Maio 213 m² 

Rua do Jorro 213 m² 

Nova Cipó 334 m² 

Bairro Vitória 240 m² 

Bairro Pindobal 260m² 
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UBS – Povoados 

Buri 135 m² 

Amari 213 m² 

Itapicuru 260m² 

Bananeira 234 m² 

Saúde – Outros 

Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 551,92 m² 

Hospital Municipal 1.521,41 m² 

Caps 360 m² 

Samu 277,22 m² 

Espaço CUIDAR (CEM CAEEM) 737,82 m² 

Outros 

Departamento de Estradas e Rodagens – DER 3.596,37 m² 

Detran 300 m² 

Mercado Municipal de Cipó 958,72 m² 

Mercado Municipal da Carne 823,2 m² 

Galpão de Artesanato – Secretaria de Agricultura 372,85 m² 

Prédio da Secretaria de Turismo 137 m² 

Prefeitura Municipal 550 m² 

Creches 

Creche Isabela Vieira Gama

 

  

740 m² 

Creche Valdelice Alves De Almeida no Bairro Vitória  1355 m² 

Creche Escola Abdon Leone no Bairro 13 de Maio 533 m² 

Creche Carmita Maria Pinheiro, No bairro  1355 m² 

Secretaria de Desenvolvimento de Assistência Social 

CRAS – Centro de Referencia de Assistência Social 
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Nova Cipó 352 m² 

Rua do Jorro 42 m² 

13 de Maio 353,36 m² 

Prédio – Secretaria de Desenvolvimento de Assistêncial Social 283m² 

Creas  762,24 m² 

RUAS PAVIMENTADA DE PARALELO E INTERTRAVADO 
COMPRIMENTO EM KM 

OU METRO 

PINDOBAL 2.846 m 

CENTRO 8.435 m 

PETROLANDIA  431m 

PITOMBA  2.277 m 

BAIRRO 13 DE MAIO 4.643 m 

NOVA CIPÓ 5.094 m 

MULUNGU 1 2.083 m 

MULUNGU 2 1.264 m 

BAIRRO VITORIA 2.475 m 

SANTOS DUMONT 3.732 m 

CAJUEIRO 132 m 

ZONA RURAL  

LINHA VERDE 151 m 

BURI 140 m 

CAUANGA 671 m 

ITAPICURU 402 m 

VARZEA GRANDE 135 m 

TOTAL 34.911 M 
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PRAÇAS (SEDE) Área construída 

(M²) 

PRAÇA JURACI MAGALHAES 9.447,49 M² 

PRAÇA PITOMBA 838,66 M² 

PRAÇA DA 13 DE MAIO 8.011,69 M² 

PRAÇA DO MERCADO 3.967,44 m² 

PRAÇA DA BRANCA DE NEVE 1.448,99 m² 

PRAÇA DA RUA DO JORRO 315,19 m² 

PRAÇA DA DELEGACIA RUA DO JORRO 2.004,13 m² 

PRAÇA NOVA CIPÓ 5.296,57 m² 

PRAÇA DO BAIRRO VITORIA  7.885,68 m² 

 PRAÇAS  (ZONA RURAL)  

PRAÇA DO BURI 923,02 m² 

PRAÇA DO TAMANDUÁ  791,92 m² 

PRAÇA DO BREJINHO  1.463,52 m² 

PREÇA DO CALUMBI  1,310 M² 

PRAÇA DO ITAPICURU  1.596,25 m² 

PRAÇA DA BANANEIRA 2.008,3 m² 

PRAÇA DO AMARI  866,64 m² 

PRAÇA DA JUREMA 532,49 m² 

PRAÇA DA LINHA VERDE  587,33 m² 

PRAÇA DO SITIO 5.147,3 m² 

PRAÇA DO SÃO CAETANO  1.758,93 m² 

PRAÇA DA JUREMA  738,9 m² 

 

 

 

7. ESTIMATIVAS DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
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O valor estimado para contratação destes serviços é R$ 11.898.472,26 (onze milhões 

oitocentos e noventa e oito mil quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e seis 

centavos), conforme o levantamento de quantitativos baseado feitos in loco pela equipe técnica. 

 

Item Descrição Und Quant. Valor Unit 

com BDI 

Total 

 1  ALVENARIA E REVESTIMENTO   1 495.386,68 495.386,68 

 1.1  CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m²           

8.967,68  

12,05 108.074,90 

 1.2  MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA COM 

EQUIPAMENTO DE MISTURA E 

PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM 

PAREDES INTERNAS, E = 5MM, 

SEM TALISCAS. AF_03/2024 

m²           

8.967,68  

34,92 313.156,78 

 1.3  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021 

m²              

896,77  

82,69 74.155,00 

 2  PINTURA                    

1,00  

2.095.888,79 2.095.888,79 

 2.1  PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 

m²          

89.676,80  

17,44 1.563.613,72 

 2.2  FORRO EM RÉGUAS DE PVC, 

LISO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE 

FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m²           

3.202,74  

103,90 332.773,65 
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 2.3  TELHAMENTO COM TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO 

E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA 

PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 

m²           

3.202,74  

62,29 199.501,42 

 3  ESQUADRIAS E REVESTIMENTO                    

1,00  

937.957,43 937.957,43 

 3.1  REVESTIMENTO CERÂMICO 

PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 

35X35 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE 

m²           

3.202,74  

67,75 216.979,11 

 3.2  PORTA DE ABRIR COM MOLA 

HIDRÁULICA, EM VIDRO 

TEMPERADO, 90X210 CM, 

ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS. AF_01/2021 

UN              

265,00  

2.720,67 720.978,32 

 4  VASOS E LOUÇAS                    

1,00  

161.245,27 161.245,27 

 4.1  LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 

COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO 

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 

VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 

30CM EM PLÁSTICO E COM 

TORNEIRA CROMADA PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN              

265,00  

556,32 147.425,25 

 4.2  ASSENTO SANITÁRIO 

CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020 

UN              

265,00  

52,15 13.820,02 

 5  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS                    

1,00  

1.219.279,64 1.219.279,64 

 5.1  TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

UN              

530,00  

29,52 15.647,72 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

 5.2  INTERRUPTOR PARALELO (2 

MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN              

530,00  

94,57 50.124,01 

 5.3  CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M          

26.500,00  

4,73 125.374,15 

 5.4  CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M          

13.250,00  

5,71 75.673,40 

 5.5  CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M           

6.625,00  

8,78 58.197,98 

 5.6  CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE AÉREA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2020 

M           

3.312,50  

13,15 43.568,32 

 5.7  DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025 

UN              

265,00  

65,79 17.433,74 

 5.8  REVISAO INSTALACOES 

ELETRICAS-LUMINARIAS 

UN              

530,00  

620,45 328.839,40 

 5.9  REVISAO INSTALACAO 

ELETRICAS-PONTOS DE LUZ 

UN           

1.060,00  

475,87 504.420,93 

 6  PISO                    

1,00  

513.080,61 513.080,61 
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 6.1  LASTRO DE CONCRETO 

MAGRO, APLICADO EM PISOS, 

LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF_01/2024 

m²              

320,27  

52,60 16.846,01 

 6.2  REVESTIMENTO CERÂMICO 

PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 

60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M². AF_02/2023_PE 

m²           

3.202,74  

154,94 496.234,60 

 7  TELHADO                    

1,00  

3.052.588,80 3.052.588,80 

 7.1  REVISAO DE TELHADO COM 

APROVEITAMENTO 

m²          

32.027,43  

95,31 3.052.588,80 

 8  LIMPEZA                    

1,00  

1.081.601,54 1.081.601,54 

 8.1  LIMPEZA FINAL DE OBRAS m²          

32.027,43  

33,77 1.081.601,54 

 

 

Total  9.557.028,77  

 

 

 

Item Descrição Und Quant. Valor Unit 

com BDI 

Total 

 1  LOGRADOUROS   1 2.089.133,49 2.089.133,49 

 1.1  BAIRRO PINDOBAL   1 169.545,00 169.545,00 

 1.1.1  REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1500 113,03 169.545,00 

 1.2  CENTRO   1 141.287,50 141.287,50 
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 1.2.1  REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1250 113,03 141.287,50 

 1.3  PETROLANDIA   1 135.636,00 135.636,00 

 1.3.1  REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1200 113,03 135.636,00 

 1.4  BAIRRO 13 DE MAIO   1 146.939,00 146.939,00 

 1.4.1  REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1300 113,03 146.939,00 

 1.5  PITOMBA   1 135.636,00 135.636,00 

 1.5.1  REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1200 113,03 135.636,00 

 1.6  NOVA CIPÓ   1 169.545,00 169.545,00 

 1.6.1  REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

m² 1500 113,03 169.545,00 
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REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

 1.7  MULUNGU 1   1 141.287,50 141.287,50 

 1.7.1  REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1250 113,03 141.287,50 

 1.8  MULUNGU 2   1 135.636,00 135.636,00 

 1.8.1  REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1200 113,03 135.636,00 

 1.9  BAIRRO VITORIA   1 135.636,00 135.636,00 

 1.9.1  REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1200 113,03 135.636,00 

 1.10  SANTOS DUMONT   1 146.939,00 146.939,00 

 

1.10.1  

REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1300 113,03 146.939,00 
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 1.11  POVOADO DA LINHA VERDE   1 127.949,96 127.949,96 

 

1.11.1  

REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1132 113,03 127.949,96 

 1.12  POVOADO DO BURI   1 127.158,75 127.158,75 

 

1.12.1  

REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1125 113,03 127.158,75 

 1.13  POVOADO DE CAUANGA   1 143.661,13 143.661,13 

 

1.13.1  

REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1271 113,03 143.661,13 

 1.14  POVOADO ITAPICURU   1 115.290,60 115.290,60 

 

1.14.1  

REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1020 113,03 115.290,60 

 1.15  POVOADO DE VARZEA 

GRANDE 

  1 116.986,05 116.986,05 
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1.15.1  

REASSENTAMENTO DE 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

m² 1035 113,03 116.986,05 

 2  PRAÇAS   1 252.310,00 252.310,00 

 2.1  PRAÇA JURACI MAGALHAES   1 43.880,00 43.880,00 

 2.1.1  REASSENTAMENTO DE 

BLOCOS RETANGULAR PARA 

PISO INTERTRAVADO, 

ESPESSURA DE 6 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS RETANGULAR - 

INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1000 43,88 43.880,00 

 2.2  PRAÇA DA 13 DE MAIO   1 43.880,00 43.880,00 

 2.2.1  REASSENTAMENTO DE 

BLOCOS RETANGULAR PARA 

PISO INTERTRAVADO, 

ESPESSURA DE 6 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS RETANGULAR - 

INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1000 43,88 43.880,00 

 2.3  PRAÇA DO BAIRRO VITORIA   1 43.880,00 43.880,00 

 2.3.1  REASSENTAMENTO DE 

BLOCOS RETANGULAR PARA 

PISO INTERTRAVADO, 

ESPESSURA DE 6 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS RETANGULAR - 

INCLUSO RETIRADA E 

m² 1000 43,88 43.880,00 
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COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

 2.4  PRAÇA DO SITIO   1 43.880,00 43.880,00 

 2.4.1  REASSENTAMENTO DE 

BLOCOS RETANGULAR PARA 

PISO INTERTRAVADO, 

ESPESSURA DE 6 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS RETANGULAR - 

INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1000 43,88 43.880,00 

 2.5  PRAÇA DA BANANEIRA   1 43.880,00 43.880,00 

 2.5.1  REASSENTAMENTO DE 

BLOCOS RETANGULAR PARA 

PISO INTERTRAVADO, 

ESPESSURA DE 6 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS RETANGULAR - 

INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 1000 43,88 43.880,00 

 2.6  PRAÇA DO ITAPICURU   1 32.910,00 32.910,00 

 2.6.1  REASSENTAMENTO DE 

BLOCOS RETANGULAR PARA 

PISO INTERTRAVADO, 

ESPESSURA DE 6 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS RETANGULAR - 

INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 

AF_12/2020 

m² 750 43,88 32.910,00 

 

 

Total Geral 2.341.443,49 
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8. JUSTIFICATIVA DE OPÇÃO POR PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

 
A adoção do Sistema de Registro de Preços para a contratação de serviços de reforma, 
manutenção, conservação, adaptação e ampliação de logradouros públicos, prédios públicos, 
praças, canteiros públicos e vias públicas no município de Cipó/BA mostra-se tecnicamente 
vantajosa por proporcionar maior flexibilidade administrativa e eficiência na gestão 
orçamentária. Esse modelo permite que a Administração execute os serviços conforme a real 
necessidade e disponibilidade financeira ao longo da vigência da ata, evitando a imobilização 
de recursos e possibilitando melhor planejamento do fluxo de caixa público. Além disso, a 
possibilidade de renovação da ata por igual período garante continuidade dos serviços, 
padronização técnica das intervenções e maior previsibilidade operacional, reduzindo custos 
administrativos com repetição de processos licitatórios e assegurando resposta rápida às 
demandas emergenciais de manutenção urbana e predial. 
 
No que se refere à reforma, manutenção, conservação, adaptação e ampliação dos prédios 
públicos, o não parcelamento do objeto justifica-se pela necessidade de padronização dos 
métodos executivos, uniformidade dos materiais aplicados, compatibilidade tecnológica entre 
sistemas construtivos e garantia da responsabilidade técnica centralizada. A execução por uma 
única empresa contratada reduz significativamente riscos de incompatibilidades construtivas, 
falhas de interface entre serviços complementares e dificuldades de rastreabilidade técnica. 
Além disso, a gestão unificada favorece o controle de qualidade, otimiza a mobilização de 
equipes multidisciplinares e garante maior eficiência na execução de serviços que normalmente 
possuem interdependência funcional, como instalações elétricas, hidrossanitárias, estruturais e 
de acabamento. 
 
Quanto aos canteiros públicos e às vias públicas, o não parcelamento se justifica pela natureza 
contínua e integrada das intervenções urbanas. Serviços de manutenção de pavimentação, 
drenagem superficial, meio-fio, sinalização e paisagismo urbano demandam planejamento 
executivo coordenado, logística integrada de equipamentos e gestão unificada de insumos. A 
fragmentação contratual poderia gerar descontinuidade operacional, aumento de custos 
indiretos de mobilização, conflitos de cronograma e perda de eficiência na execução dos 
serviços. A contratação integrada assegura maior produtividade operacional, melhor controle 
tecnológico dos materiais aplicados e maior capacidade de atendimento simultâneo a múltiplos 
pontos do município. 
 
Em relação às praças públicas, o não parcelamento é tecnicamente recomendável considerando 
que tais espaços envolvem elementos construtivos e urbanos interligados, como pavimentações 
especiais, equipamentos urbanos, iluminação pública, paisagismo, drenagem e mobiliário 
urbano. A execução fragmentada poderia comprometer a harmonia estética, a compatibilidade 
técnica dos sistemas instalados e a durabilidade das intervenções. A centralização contratual 
permite melhor controle da qualidade paisagística e arquitetônica, maior padronização dos 
materiais e maior eficiência na manutenção preventiva e corretiva desses espaços, garantindo 
maior vida útil dos investimentos públicos e melhor qualidade dos ambientes de convivência 
urbana. 
Além disso, a execução demanda resposta imediata, principalmente em escolas, unidades de 
saúde e prédios administrativos, que dependem de atendimento ágil para correção de falhas. 
Caso houvesse parcelamento, cada empresa teria limites de atuação, ocasionando atrasos, 
disputas sobre atribuições e dificuldade de coordenação entre as contratadas. Uma única 
empresa garante centralização das ordens de serviço, integração das equipes, planejamento 
contínuo e maior eficiência. 
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A padronização também seria prejudicada. A manutenção dos 54 prédios exige uniformidade 
nos materiais, métodos executivos e acabamentos. Com várias empresas, haveria uso de 
produtos distintos, qualidade desigual e incompatibilidade técnica entre soluções, 
especialmente em instalações e revestimentos. Isso comprometeria tanto a estética quanto a 
durabilidade das intervenções. 
 
O parcelamento ainda aumentaria consideravelmente o custo administrativo da fiscalização, que 
se tornaria mais complexa com múltiplos contratos, medições, visitas técnicas, registros e 
responsabilidades compartilhadas. Do ponto de vista econômico, empresas multiespecializadas 
conseguem ofertar preços mais competitivos devido à economia de escala. Se o objeto fosse 
dividido, cada empresa teria de mobilizar equipes, veículos e equipamentos individualmente, 
elevando o custo global. 
 
Por fim, conforme estabelece o art. 14 da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento só deve ocorrer 
quando resultar em vantagem técnica, operacional e econômica, o que não acontece neste 
caso. Parcelar aumentaria custos, reduziria eficiência e comprometeria a execução. Assim, a 
manutenção do objeto em lote único atende ao interesse público, garantindo economia, 
continuidade, qualidade técnica e efetividade na prestação dos serviços. 
 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A contratação pretendida encontra-se alinhada com o planejamento estratégico da Prefeitura 

Municipal de Cipó de 2025/2028, e de acordo com o Plano de Contratações Anual do Município 

de Cipó/ BA. 

10. INFORMANDO OS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os benefícios esperados com a realização desta licitação, estruturada por meio de Sistema de 
Registro de Preços para execução de serviços de reforma, manutenção, conservação, 
adaptação e ampliação de logradouros públicos, prédios públicos, praças, canteiros públicos e 
vias públicas no município de Cipó/BA, concentram-se principalmente no aumento da eficiência 
administrativa, melhoria da qualidade da infraestrutura urbana e predial e maior capacidade de 
resposta às demandas da população. 

Do ponto de vista administrativo e financeiro, espera-se maior eficiência na aplicação dos 
recursos públicos, uma vez que o Sistema de Registro de Preços permite contratações sob 
demanda, conforme a disponibilidade orçamentária e a real necessidade do município. Isso reduz 
riscos de paralisações por falta de saldo contratual, evita contratações emergenciais com menor 
competitividade e diminui custos administrativos relacionados à abertura de múltiplos processos 
licitatórios ao longo do exercício. 

Sob o aspecto operacional, a licitação possibilitará maior agilidade na execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, permitindo atuação rápida em situações que envolvam 
deterioração de prédios públicos, falhas em pavimentações, degradação de praças e 
necessidade de recuperação de equipamentos urbanos. Como resultado, haverá redução do 
tempo de exposição da população a riscos estruturais, melhor conservação do patrimônio público 
e aumento da vida útil das estruturas existentes. 

Em termos de infraestrutura urbana, espera-se melhoria significativa nas condições de 
trafegabilidade das vias públicas, melhor desempenho do sistema de drenagem superficial, 
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requalificação estética e funcional de praças e canteiros e melhoria das condições físicas dos 
prédios públicos utilizados para prestação de serviços essenciais. Esses fatores impactam 
diretamente na mobilidade urbana, segurança viária, conforto ambiental e valorização dos 
espaços públicos. 

No campo social, os resultados esperados incluem melhoria da qualidade dos serviços públicos 
prestados à população, aumento da segurança em espaços de uso coletivo, fortalecimento dos 
ambientes de convivência social e incentivo ao uso adequado dos equipamentos públicos. A 
requalificação de praças e logradouros também contribui para atividades culturais, esportivas e 
de lazer, promovendo melhoria na qualidade de vida da população. 

Do ponto de vista técnico, espera-se maior padronização dos serviços executados, melhor 
controle tecnológico dos materiais empregados, maior rastreabilidade das intervenções 
realizadas e melhor gestão contratual, reduzindo falhas de execução, retrabalhos e custos 
adicionais de manutenção precoce. 

Por fim, sob a ótica do planejamento estratégico municipal, a licitação permitirá maior 
previsibilidade na gestão da manutenção urbana e predial, possibilitando a construção de 
cronogramas contínuos de intervenção, melhoria dos indicadores de conservação do patrimônio 
público e fortalecimento da política municipal de infraestrutura. 

11.  IMPACTOS AMBIENTAIS E ANÁLISE DE RISCOS 

Conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021, em seu Art. 12, IX e Art. 18, XII, toda contratação 
pública deve considerar os impactos ambientais decorrentes do objeto licitado e, sendo aplicável, 
propor medidas mitigadoras que assegurem o desenvolvimento nacional sustentável. No caso 
da REFORMA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS E CANTEIROS PÚBLICOS E 
VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA, os possíveis impactos ambientais detectados e 
as ações mitigadoras pertinentes são descritos a seguir: 

• Impacto na flora local: A vegetação existente pode ser afetada pela limpeza e preparo 
do terreno para início da construção. Medida mitigadora: realizar um estudo da vegetação 
local para transplante de espécimes com potencial conservacionista e o replantio com 
espécies nativas na finalização da obra. 

• Perturbação da fauna silvestre: A atividade de reforma pode perturbar animais nativos. 
Medida mitigadora: limitar as horas de trabalho aos períodos menos sensíveis para a 
fauna e promover a criação de corredores ecológicos para garantir a mobilidade da fauna 
local.  

• Poluição sonora e emissões durante a construção: Máquinas e equipamentos 
utilizados gerarão ruído e emissões. Medida mitigadora: usar equipamentos de baixo ruído 
e baixa emissão, quando disponíveis, e aplicar políticas para reduzir o tempo de uso das 
máquinas. 

• Manejo de resíduos da reforma e construção: Geração de resíduos sólidos pode afetar 
a limpeza e a sanidade do local. Medida mitigadora: implementar um plano de 
gerenciamento de resíduos de construção civil seguindo as diretrizes municipais e 
estaduais, priorizando a redução, reutilização e reciclagem. 

• Consumo de recursos hídricos: A construção demandará uso de água. Medida 
mitigadora: adotar práticas de economia de água, incluindo o uso de água reciclada 
quando possível. 
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• Impacto no entorno da comunidade: Aumento do fluxo de pessoas e veículos. Medida 
mitigadora: elaborar um plano de logística para a entrada e saída de materiais e 
trabalhadores, minimizando o impacto no tráfego local e garantindo a segurança dos 
moradores. 

Estas medidas são fundamentadas na observância da legislação vigente e objetivam a promoção 
do desenvolvimento sustentável, minimizando os efeitos negativos ao meio ambiente e à 
comunidade local durante a construção da escola. A aprovação deste plano de impactos 
ambientais pela autoridade competente é imprescindível para a viabilidade do projeto. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A contratação ora proposta possui interdependência com futuros contratos de iluminação, 
sistemas de segurança patrimonial, os quais deverão ser adequados aos novos espaços. Há 
também vínculo funcional com serviços de manutenção predial continuada, que serão 
impactados positivamente pela melhoria da infraestrutura 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração 

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 

e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização. 

A contratada deverá fornecer treinamentos periódicos aos empregados sobre técnicas de 

utilização de recadeira, prevendo os possíveis riscos de acidentes e sobre a utilização correta 

dos EPI’s e EPC’s (equipamentos de proteção individual e coletiva), treinamento sobre as 

práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de 

consumo de água e destinação de resíduos sólidos observados as normas ambientais vigentes 

e combate ao mosquito Aedes Aegypti, entre outros cursos constantes na convenção coletiva e 

legislação vigente. 

Para atuar de forma segura na fiscalização de um contrato desta natureza faz-se necessário à 

capacitação e atualização constante de servidores aptos a desempenhar estas atividades nesta 

instituição. 

 
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado 

por esta Equipe de Planejamento, DECLARAMOS que é viável a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 

ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRÉDIOS PÚBLICOS, 

PRAÇAS E CANTEIROS PÚBLICOS E VIAS PÚBLICAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA. 

 
 

 
 

THAIS SOUZA OLIVEIRA DA ROCHA 
CAU: A246089-0 

DE CIPÓ/BA 
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                       APÊNDICE DO ANEXO I – PLANILHAS E DEMAIS DOCUMENTOS 
   

   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026   

   

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A REFORMA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 

LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS E CANTEIROS PÚBLICOS E 

VIAS PÚBLICAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA NO 

MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA, conforme as condições e especificações estabelecidas no projeto 

básico e demais complementares, convertidos em anexos do edital.   

   

   

   

   

(Arquivos disponibilizados e compactados juntamente com o edital na plataforma eletrônica em 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=cipo&status=recebendo_proposta&pagina=1)   

   

   

   

   

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

   

   

    

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO   

   

CONTRATO DE EMPREITADA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO  

 DE  CIPÓ/BA  E  A  

EMPRESA________________    

   

   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/2026 

   

O MUNICIPIO DE CIPÓ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ n.º 13.808.936/0001-95, com sede na Praça Juracy Magalhães, s/n, Centro, Cipó-BA, 

representada neste ato pelo Chefe do  Poder Executivo, Senhor José  

Marques dos Reis, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XX.495-XX portador da Cédula de  

Identidade nº XX.XXX.835-XX, infra-assinado e a empresa, 

________________________________, CNPJ nº __________, estabelecida na 

_________________________, doravante denominada CONTRATADA e neste ato 

representada por ______________, RG: _________ e CPF: ____________, residente a 

________________________,  doravante designados respectivamente CONTRATANTE e 

CONTRATADA firmam o presente contrato de empreitada, decorrente da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/2026 homologada dia ____/___/______, 

sujeitando-se os contratantes à Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, com suas alterações 

posteriores, legislação municipal aplicável e as cláusulas abaixo descritas.   

   

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

REFORMA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 

LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS E CANTEIROS PÚBLICOS E 

VIAS PÚBLICAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA NO 

MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA, conforme as condições e especificações estabelecidas no projeto 

básico e demais complementares.  

   

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTES DO CONTRATO    

 

2.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização do objeto deste ajuste, como 

também para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritas, o edital e seus anexos que 

serviram de base para a   N° XXX/2026, além dos documentos e proposta apresentada pela 

CONTRATADA na referida licitação.   
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.   

 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ _______ (________) que a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA conforme medições apresentadas e de acordo com as quantidades de 

serviços efetivamente executados, com os valores referidos aos tipos de serviços descritos na 

planilha de orçamento parte integrante deste instrumento.   

3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação no protocolo 

da Secretaria de Administração e Finanças mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:    

3.2.1. Nota fiscal, no caso da primeira fatura apresentação da ART (CREA-BA), do   

CMA/CEI (certificado de matrícula e alteração/certificado estadual de inscrição;   

3.2.2. Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermediárias e termo 

de recebimento provisório dos serviços, para a parcela final;    

3.2.3. Comprovação de Regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, 

além das Certidões de Regularidade de quitação junto ao FGTS e CNDT.    

3.2.4. A última fatura apresentada pela contratada somente será adimplida pela Administração 

desde que acompanhada do Termo de Recebimento Provisório e documento comprobatório da 

baixa da matrícula no CEI.    

3.3. As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais 

(R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o 

Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a 

conclusão dos serviços;    

3.3.1. As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município através da Secretaria de 

Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, para análise e aprovação e posterior encaminhamento 

à Secretaria de Administração e Finanças para pagamento da execução dos serviços, que 

disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;    

3.3.2. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados, será de 

imediato comunicado à empresa contratada para retificação e apresentação da nova fatura, 

escoimada das causas de seu indeferimento;    

3.3.3. O não pagamento da fatura no prazo estipulado no presente termo acarretará indenização 

por inadimplência serão corrigidos até a data do efetivo pagamento, pro rata die, pelo Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor 

– SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo;    

3.4. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de 

12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;    

3.5. Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei nº. 8.880/94, 

ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a 

finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da 

variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por 
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tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; desde que compatível com o preço 

de mercado, nos termos do art. 124 da Lei n.  

14.133/2021;    

3.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão 

calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do 

faturamento.    

3.7. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:    

3.7.1. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de 

qualquer forma, prejudicar o Município;    

3.7.2. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;    

3.7.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais 

anexos deste Edital;    

3.7.4. Erros ou vícios nas faturas.    

3.8. Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria 

Urbanismo, Obras e Serviços Públicos e/ou na Secretaria de Administração e Finanças, dos 

quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão 

encaminhados a tesouraria para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória 

de credores.    

3.9. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, 

inciso III, da Lei nº 4.320/1964, e nos termos do art. 141, da Lei nº 14.133/2021.   

   

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS   

 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, tal prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos 

termos do art. 105 e seguintes da Lei n. 14.133/2021.    

4.3. Para efeitos da contagem do prazo de execução previsto no item anterior (4.2), não serão 

computados o período de paralisação dos serviços por ordem da administração ou fato alheio à 

vontade das partes.   

  

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

 

5.1. Os encargos decorrentes da execução das obras objeto deste serão pagos com a dotação 

orçamentária a seguir descrita:   

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL   

 

6.1. Será apresentada garantia de execução, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

global do contrato, de acordo com o previsto no art. 96 e seguintes da Lei n. 14.133/2021.    

6.2. O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o 

inciso I do art. 137 da Lei federal nº 14.133/2021.   
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6.3. O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem apresentados 

pelo garantidor.    

6.4. Quando da abertura de processo para eventual aplicação de penalidade, a fiscalização do 

contrato deverá comunicar o fato à entidade garantidora paralelamente às comunicações de 

solicitação de defesa prévia ao Contratado, bem como as decisões finais da instância 

administrativa.   

6.5. A entidade garantidora não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao 

Contratado.   

6.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de no mínimo 3 (três) meses após entrega definitiva do objeto.    

6.7. A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral do 

contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem 

prejuízo das demais sanções previstas no contrato.   

6.8. Na garantia apresentada é vedada qualquer cláusula de exceção.   

6.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  6.9.1. 

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;    

6.9.2. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato;    

6.9.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado;   

6.9.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pelo 

Contratado, quando couber.   

6.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica 

no Banco do Brasil, com atualização monetária.    

6.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, seguindo 

os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.    

6.12. O Contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na 

execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão do 

Contratado, de seu preposto ou de quem em seu nome agir.   

6.13. A autorização contida no subitem 6.12 é extensiva aos casos de multas aplicadas depois 

de esgotado o prazo recursal.   

6.14. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 

apresentar, no caso de rescisão por culpa do Contratado, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis.   

6.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, contados da data em que for notificado.   

6.16. A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que dela 

forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto.   



     ESTADO DA BAHIA  
     PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ  
     CNPJ/MF 13.808.936/0001-95  
 

  

6.17. O Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:    

6.17.1. Caso fortuito ou força maior;    

6.17.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;    

6.17.3. Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela Administração;    

6.17.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.   

6.18. Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos itens 

6.17.3 e 6.17.4, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela 

Administração.   

6.19. Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser 

comunicados pelo Contratante ao Contratado e/ou à entidade garantidora, no prazo de até 3 

(três) meses após o término de vigência do contrato.   

6.20. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas nesta Cláusula.    

6.21. Será considerada extinta a garantia:   

6.21.1. Com a devolução da apólice, título da dívida pública, carta de fiança ou autorização para 

o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato;    

6.21.2. No prazo de 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, exceto quando 

ocorrer comunicação de sinistros, por parte da Administração, devendo o prazo ser ampliado de 

acordo com os termos da comunicação.   

6.22. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, na forma do art. 120 da Lei federal nº  

14.133/2021.   

   

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES   

 

7.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  7.1.4. 

Pagar ao Contratado o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-

financeiro.   

7.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do Contratado, 

nos termos da legislação vigente.   

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato.   

7.1.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.   

7.1.8. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas.   
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7.2. A CONTRATADA se obriga a:    

7.2.1. Executar cada uma das fases da obra e serviços com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com 

as especificações contidas no projeto básico e demais documentos técnicos anexos ao 

instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como a sua proposta.   

7.2.2. Assumir a responsabilidade por eventuais erros e equívocos no dimensionamento da 

proposta.   

7.2.3. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, no projeto básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 

constatado pelo fiscal do Contratante.   

7.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 11 de setembro 

de 1990), ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia prestada, ou dos 

pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos.   

7.2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.   

7.2.6. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.   

7.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante;   

7.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   

7.2.9. Apresentar durante a execução do contrato se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na 

presente licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 

e comerciais.   

7.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.   

7.2.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança e disciplina.   
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7.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada, de acordo com a boa técnica, ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.   

7.2.13. Informar à fiscalização do Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

ocorrência de quaisquer atos, fatos, acidentes ou circunstâncias anormais que se verifiquem no 

local dos serviços, ou que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do prazo 

previsto no cronograma, sugerindo as medidas cabíveis para sua regularização.   

7.2.14. Elaborar o Diário de Obra, incluindo, pelo Engenheiro responsável, as informações sobre 

o andamento do empreendimento, tais como: número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho e meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto.   

7.2.15. Manter durante toda a execução do contrato, no escritório destinado à administração da 

obra, uma via dos editais, projetos, memorais e demais elementos técnicos para utilização pela 

fiscalização do Contratante.   

7.2.16. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança 

do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais adequados, 

responsabilizando-se pelo fornecimento dos equipamentos de proteção individual – EPI e 

coletivo, de uso obrigatório.   

7.2.17. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de nas áreas do Contratante.   

7.2.18. Manter preposto aceito pelo Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-lo na execução do contrato, com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos.   

7.2.19. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.   

7.2.20. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados para 

a execução das atividades contratadas.   

7.2.21. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.   

7.2.22. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução dos serviços, conforme descrito neste 

instrumento contratual.   

7.2.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.   

7.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.   

7.2.25. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos.   
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7.2.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.   

7.2.27. Sinalizar o local das obras e/ou serviços adequadamente, tendo em vista o trânsito de 

veículos e pedestres.   

7.2.28. Providenciar a instalação de placa, contendo a identificação da obra e/ou serviços, nome 

da empresa contratada e seus responsáveis técnicos, conforme modelo a ser fornecido pelo 

Contratante.   

7.2.29. Responsabilizar-se pela vigilância da obra, promovendo a guarda, manutenção e 

cuidado de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante 

a vigência do contrato.   

7.2.30. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.   

7.2.31. Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o pagamento de 

taxas, emolumentos e licenças necessárias à execução da obra.   

7.2.32. Providenciar, junto ao CREA e/ou ao CAU-BR, as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas vigentes;   

7.2.33. Registrar a obra junto ao INSS (matrícula CEI).   

7.2.34. Responsabilizar-se pela obtenção de licenças ambientais – Licença de Instalação (LI) e 

Licença de Operação (LO), conforme legislação vigente, quando for o caso.   

7.2.35. Responsabilizar-se pela participação efetiva do profissional indicado na fase de 

habilitação como responsável técnico pela obra durante toda a execução das obras e/ou 

serviços do objeto deste contrato.   

7.2.36. Submeter à apreciação do contratante a substituição do responsável técnico indicado, 

referido no subitem anterior qualificando-o nos mesmos termos dos documentos de qualificação 

técnica exigidos no Edital de licitação.    

7.2.37. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 

que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste   

Projeto Básico e seus anexos, conforme “caput” do art. 93 da Lei federal nº 14.133/2021.   

7.2.38. Assegurar o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo ao Contratante distribuir, alterar 

e utilizar os mesmos sem limitações.   

7.2.39. Apresentar ao final da obra o “as built” dos projetos, incluindo as eventuais alterações 

promovidas nos projetos básicos e executivos, quando for o caso, devidamente aprovados pela 

Administração.   

7.2.40. No projeto básico ou executivo para contratação de obras e serviços de engenharia, 

devem ser observadas as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial – INMETRO e as normas ISO nº 14.000 da Organização Internacional para 

a Padronização.   

7.2.41. Na contratação de obras e serviços de engenharia, os projetos devem ser elaborados 

com vista à economia da manutenção e operacionalização da edificação, a redução do consumo 
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de energia e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto 

ambiental.   

7.2.42. Devendo ser responsável pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto pactuado;   

7.2.43. Observar a exigência de aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços 

nacionais para setores específicos definidos em ato do Poder Executivo Federal, quando 

aplicável, observadas as disposições do art. 3º-A da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, 

e do Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 2024   

7.2.44. Para a execução, a conservação e a operação das obras públicas, deve ser priorizada 

a mão-de-obra, os materiais, as tecnologias e a matéria-prima de origem local.   

7.2.45. Sempre que existir a oferta, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, utilizar agregados reciclados nas obras contratadas.   

7.2.46. Atender as obrigações decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados – LGPD:     

7.2.46.1. Garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra com base 

nas Diretrizes e Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.     

7.2.46.2. Garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto deste contrato não serão 

utilizados para compartilhamento com terceiros alheios ao objeto de contratação, tampouco 

utilizados para finalidade avessa à estipulada por este documento, salvo casos previstos em lei.     

7.2.46.3. Garantir que os dados regulamentados pela LGPD estarão armazenados dentro do 

território nacional, salvo exceções de comum acordo com a contratante.     

7.2.46.4. Se abster de analisar o comportamento dos titulares dos dados regulados pela LGPD, 

com o objetivo de divulgação a terceiros, conduta esta que é expressamente vedada pelo 

presente contrato.      

7.2.46.5. Garantir que a execução do objeto da contratação esteja plenamente adequada à 

LGPD, permitindo auditorias solicitadas pela contratante.   

7.2.47. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz.   

   

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

 

8.1. Das infrações administrativas   

8.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o Contratado 

que:   

8.1.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;     
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8.1.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;     

8.1.1.3. Enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato, sem motivo 

justificado;     

8.1.1.4. Apresente declaração ou documentação falsa, ou preste declaração falsa durante a 

execução do contrato;     

8.1.1.5. Pratique ato fraudulento na execução do contrato;     

8.1.1.6. Comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; ou 8.1.1.7.  

Pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.     

8.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas.   

8.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.   

8.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, de acordo com a 

dosimetria estabelecida no edital e as seguintes sanções:     

8.2.2.1. Advertência, para a infração prevista no subitem 8.1.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  8.2.2.2. Multa, nas modalidades:    

8.2.2.2.1. Compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das 

infrações previstas nos subitens 8.1.1.1. a 8.1.1.7;    

8.2.2.2.2. Moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias;    

8.2.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos subitens 8.1.1.2. a 

8.1.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;    

8.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos 

subitens 8.1.1.5. a 18.1.1.7.   

8.3. Da Aplicação das Sanções    

8.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.    

8.3.2. A aplicação de sanções não exime o contratado da obrigação de reparar os danos, perdas 

ou prejuízos que venha a causar ao ente público.    

8.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização 

devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos 

termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.    

8.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste Edital.    

8.3.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si.    

8.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, 

poderá ser extinto unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.    
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8.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas 

na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30, nos arts. 

337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do DecretoLei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal).   

8.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337J, 

337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).    

8.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do licitante 

no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a  Administração Pública 

Municipal   

8.4. Da execução da garantia contratual    

8.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual.    

8.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo contratante.    

8.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a 

recolher a diferença devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.    

8.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 

contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária.    

8.4.5. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, 

essa deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do 

contratante.    

8.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).   

   

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO   

 

9.1. O presente contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da Administração 

nas hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da Lei Federal nº 

14.133/2021, devendo a decisão ser formalmente motivada, assegurando se ao contratado o 

contraditório e a ampla defesa.   

9.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do contratado nas 

hipóteses do § 2º do art. 137 com as consequências previstas no § 2º do art. 138 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.   

9.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos:     

9.3.1. Levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;     

9.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;     

9.3.3. Apuração de indenizações e multas; e    

9.3.4. Notificação dos emitentes da garantia prevista neste Contrato, quando cabível.   
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA   

 

10.1. O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data 

do orçamento-base da Administração.   

10.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.     

10.2. O valor do contrato será reajustado pela variação do IPCA informados pela FGV, ou outro 

que vier a substituí-lo, conforme divulgado pela revista Conjuntura Econômica, da Fundação 

Getúlio Vargas, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada para sua atualização.   

10.3. Os reajustes previstos no presente contrato não serão concedidos quando a prorrogação 

do prazo de execução da obra for causada por culpa exclusiva da Contratada.   

   

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO   

 

11.1. A fiscalização da obra, objeto deste contrato, ficará a cargo do(a) servidora xxxxx Santos 

Alves servidora, inscrita na matrícula: xxxxx, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

HABITAÇÃO E URBANISMO, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7.º da Lei federal 14.133/2021.  

11.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na forma dos arts.  

117 e 140 da Lei federal 14.133/2021.   

11.3. O fiscal do contrato deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato.   

11.4. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no projeto e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório 

a que se vincula este contrato.   

11.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 

da Lei federal 14.133/2021.   

11.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento do Contratado que contenha a relação 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido no projeto e demais documentos técnicos 

anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.   

11.7. O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei federal nº 14.133/2021.   
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11.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei federal 14.133/2021    

11.9. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada.    

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DA OBRA  

 

12.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao Contratado 

comunicar por escrito ao Contratante, ao qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos serviços executados para fins de recebimento provisório.   

12.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e Instruções exigíveis.   

12.2. O Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.   

12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas.   

12.2.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.   

12.3. Será exigido do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 12.3.1. As “built”, 

elaborado pelo responsável por sua execução, quando se fizer necessário;   

12.3.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água e demais, de acordo com tipo 

obra;   

12.3.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, quando couber;   

12.3.4. Carta “habite-se”, emitida pela prefeitura, quando couber;    

12.3.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis, quando couber.   

12.4. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 

o direito assegurado ao Contratante no art. 119 da Lei federal nº 14.133/2021 e no art. 12 da Lei 

nº 8.078, 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), é condição para o 

recebimento definitivo do objeto.   
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12.5. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 

até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente 

após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do 

contrato.   

12.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 12.4 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado ao Contratante nos 15 (quinze) 

dias anteriores à exaustão do prazo.   

12.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto licitado não exime o Contratado, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor.   

   

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS   

 

13.1. Este Contrato é o instrumento básico que regula os direitos e obrigações das partes 

contratantes, nele incorporados seus anexos.    

13.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII (arts. 124 a 

136) da Lei Federal nº 14.133/2021.    

13.3. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), no caso 

de obra ou serviços de engenharia, ou de 50% (cinquenta por cento), no caso de reforma de 

edifício, do valor inicial atualizado do contrato.   

13.4. É vedado ao Contratado caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação 

financeira.   

13.4.1. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei.   

13.5. Nos termos do §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021, antes de formalizar ou prorrogar o 

prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo 13.6. Os casos 

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO   

 

14.1. Fica eleito o Fica eleito o Foro da Comarca de Cipó/BA, para dirimirem os conflitos caso 

existentes no descumprimento das cláusulas do presente contrato.    
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E por estarem assim justas e acordadas, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 

regulamentos sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo assinadas.   

  Cipó/BA, ___ de ________ de 2026.     

________________________                                       ___________________________   

Município de Cipó/BA                                                       XXXXXXXXXXXX CONTRATANTE              

CONTRATADA   
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 
 

 

PREGÃO 

ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

/2026 

/2026 

 
 
 

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF N.º , (ENDEREÇO 

COMPLETO) , neste ato representada pelo seu (Sócio/RepresentanteLegal) 

, Estado Civil, nacionalidade, CPF , RG , endereço 

, autoriza o Sr.(a) , inscrito no CPF/MF sob onº 

(apresentar o original), a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima 

citada durante a realização da PREGÃO ELETRÔNICOELETRÔNICA n.º 2026, a ser realizada na Prefeitura 

Municipal de CIPÓ,no dia / / , respondendo, assim, pela representada, como seu mandatário, a quem 

outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

conferindo- lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e 

desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 

compromissos ouacordos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em epígrafe. 

 
 

 
Local e data 

 
 
 
 
 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

                                                PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 
 

 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO 011/2026 

 
RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

TELEFONE: XXXXXXXXXXX EMAIL: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

BANCO XXXXXXXXX AGÊNCIA Nº: 
XXXXXXXXX 

CONTA CORRENTE Nº: XXXXXXXXXX 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

Planilhas de 
serviços e insumos 
diversos descritas 

nas tabelas de 
preços 
oficiais: 

Valor Total 
Estimado R$ 

Percentual de 
Desconto 

sobre 
Tabela 

(SINAPI/ORSE/
SBC) 

VALOR TOTAL 
COM 

DESCONTO 

 
 
 

 

1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REFORMA, 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 

ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 

LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRÉDIOS 

PÚBLICOS, PRAÇAS E CANTEIROS 

PÚBLICOS E VIAS PÚBLICAS COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS 

E MÃO DE OBRA NO MUNICIPIO DE 

CIPÓ/BA. 

 

 
 
 

 

SINAPI, ORSE 
E SBC 

 
 

 

 
R$ XXXXXXXXX 

 
 

 

 
XX.XX% 

 
 
 

 
R$ XXXXXXXX 

 

             OBS: (ESSE DOCUMENTO DEVE CONTER O TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXX) 

VALIDADE DA PROPOSTA:  xxxxxxxxxx 

 

XXXXXX/XX, XX de XXXXX de 2026. 

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO 

ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

/2026 

/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 

AO PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

, PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, , CNPJ , DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 

ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE 

QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 

FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

 

EM, DE DE 2026. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO ARTIGO 7º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988 

 

 

 

PREGÃO 

ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

/2026 

/2026 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº .............................. , POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ....................................... , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº ................ E CPF Nº. ............................ , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA 

LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 

PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ()1. 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
 

 

 

 

 

 

 

1 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 

PREGÃO 

ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

/2026 

/2026

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO 

NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº /2026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, 

EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº /2026, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, 
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICOELETRÔNICA 
Nº 

/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº /2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº
 /2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº 
/2026 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº 
/2026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 

COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICOELETRÔNICA 

Nº 

/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº 

/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ, ANTES DA ABERTURA 

OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 

PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

 

.................., ..... DE .............. DE 2026. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO 

ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

/2026 

/2026 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB 

O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU 

INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 

PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU 
EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO 
DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO 
DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO 

CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 

DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO 

ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

/2026 

/2026 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR. ................................... , PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº...................... E DO CPF Nº.......................... , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CIPÓ OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO 

DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL. 

 

 

 

 

EM, DE DE 2026. 

 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (MODELO) 

 

 

 

PREGÃO 

ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

/2026 

/2026 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ............................... , 

LOCALIZADA À ............................................, DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, 

QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO 

NPREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ – PREGÃO ELETRÔNICOELETRÔNICA Nº /2026 

 

 

 

 

 

 

 

........, ......... DE ........................ DE 2026. 

 

 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE CIPÓ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ n.º 13.808.936/0001-95, com sede na Praça Juracy Magalhães, S/N, Município de Cipó, 

Bahia, CEP 48.450-000, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o senhor José Marques 

dos Reis, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, denominado ORGÃO 

GERENCIADOR, representado pelo XXXX, e considerando o julgamento do PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 005/2026 e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das 

empresas ___________________, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório 

e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes 

das Leis nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 390 de 29 de dezembro de 2023em conformidade 

com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 

ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRÉDIOS PÚBLICOS, 

PRAÇAS E CANTEIROS PÚBLICOS E VIAS PÚBLICAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA, de acordo com as especificações 

constantes no Edital de Pregão Eletrônico n°. xx/2026 e seus anexos, e propostas de preços 

apresentadas, de acordo com o art. 92, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, passando tais documentos 

a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.  

 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada 

por preço unitário, nos termos da Lei n° 14.133/2021.  

 

3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1. Os produtos serão fornecidos pelos preços registrados constantes no anexo I desta Ata.  

§1°- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação das notas 
fiscais/faturas do fornecimento, objeto do registro de preços junto ao setor competente, as referidas 
notas fiscais deverão ser apresentadas e acompanhadas da seguinte documentação hábil à 

quitação: Nota fiscal, Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual, 
Municipal, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
§2° - Poderá ser efetuado pagamento ao fornecedor inadimplente quanto a regularidade fiscal e 

trabalhista, contudo, em caso de não haver sua regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

seu registro será cancelado da respectiva ARP e podendo sofrer as penalidades previstas no edital 

e na legislação vigente.  

§3°. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

§4º. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Administração Municipal, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
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taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 

seguintes fórmulas:  

I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, em que:  

I = índice de atualização financeira;  

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = encargos moratórios;  

N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e  

VP = Valor da parcela em atraso.  

§5º - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução desta ARP, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.  

 

4. DA REVISÃO, REPACTUAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS  

4.1. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante 

detentora da ARP, nas seguintes condições:  

4.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial registrado em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, 

do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

4.1.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.  

4.1.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

4.1.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

4.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que 

avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.  

4.2.1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração 

de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 

cumprimento das obrigações contidas na ata.  

4.3. Os Fornecedores detentores da ARP não poderão interromper o fornecimento durante o 

período de tramitação do processo de revisão dos preços.  

4.4. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços 

pelo Departamento de Compras e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor do Departamento 

de Compras, com decisão final do Secretário da Administração e Finanças.  
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4.5. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante 

requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes 

documentos:  

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;  

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;  

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da  

apresentação das propostas;  

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo 

de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do 

mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de 

mídias especializadas que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc.  

4.6. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção 

de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão.  

4.7. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte do 

fornecedor, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar.  

4.8. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 

preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

4.9. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores na ordem de classificação, para que 

manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens pelo preço registrado na ata.  

4.10. O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido, Fornecedor deverá 

cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados anteriormente a data do protocolo do 

pedido de realinhamento.  

4.11. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ARP, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa.  

 

4.13. DO REAJUSTE  

4.13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados 

da data do orçamento estimado.  

4.13.2. Nos casos em que houver a prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preço 

por igual período, poderá ser realizado o reajuste dos valores praticados, a pedido do Fornecedor, 

sendo observado a vantajosidade e interesse público envolvido, mediante análise documental.  

4.13.3. Caso seja necessária a concessão do reajuste, haverá a obrigação do contratante, desde 

que solicitado pelo contratado, em realizar a aplicação do índice IPCA, nos termos da legislação 

vigente.  

4.13.4 O reajuste será realizado por apostilamento.  
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5. DA VIGÊNCIA  

5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contados da data de sua 

publicação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

nos termos do art. 84 da lei 14.133/2021.  

5.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as 

condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser 

renovadas. 

 

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 

14.133/2021, e nos termos fixados no anexo I, observando-se a sua conformidade com as 

previsões deste instrumento convocatório.  

6.2. Os produtos, objeto desta ARP, deverão ser entregues no local e horário indicados pelo setor 

requisitante, no prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, conforme dados contidos na ordem 

de fornecimento respectiva, de forma parcelada, mediante solicitação, sendo conferida por servidor 

público as quantidades solicitadas, a marca e validade do produto, acaso extrapole o prazo 

estabelecido a empresa poderá sofrer as sanções previstas no item 9 e seguintes da Ata.  

6.3. O fornecimento, objeto da ARP, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. 

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos 

no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente 

realizado o objeto contratual.  

6.4. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta 

do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso.  

6.5. Caberá ao departamento de compras, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 

Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos, em pleno acordo com as especificações contidas 

no anexo I desta ARP.  

6.6. Ao Município caberá o direito de recusar os produtos caso a não atenda às exigências do 

padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens, 

no que se aplicar.  

6.7. Não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia da 

Administração. Caso ocorra a empresa será multada e poderá até ter seu registro cancelado. 

6.8. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as 

condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser 

renovadas 

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas 

decorrentes dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão consignados no orçamento 

do Município, mediante as classificações funcionais programáticas específicas da Secretaria 

solicitante a serem informadas quando das solicitações e das ordens de fornecimento. 

 

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

8.1. O MUNICÍPIO, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:  
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8.1.1. Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do produto mediante o envio da nota 

de empenho, sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma 

ordem de fornecimento.  

8.1.2. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos.  

8.1.3. Receber os produtos entregues pelo fornecedor, desde que estejam em conformidade com 

as especificações contratadas.  

8.1.4. Proporcionar à fornecedora registrada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes da presente ARP, consoante estabelece as regras 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 390 de 29 de dezembro de 2023.  

8.1.5. Fiscalizar e acompanhar o andamento do fornecimento.  

8.1.6. Providenciar o pagamento à fornecedora registrada após vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas, nos prazos fixados.  

8.1.7. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.  

8.2. O(S) FORNECEDOR(ES), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:  

8.2.1. Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as exigências de 

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à presente 

Ata, sob pena de sua extinção e aplicação das penalidades ora previstas.  

8.2.2. Fornecer o produto conforme especificação marca e preço registrados e na forma prevista.  

8.2.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena 

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município.  

8.2.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do 

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, apresentar ao 

Município comprovante de quitação com os órgãos competentes.  

8.2.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas durante o fornecimento.  

8.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município.  

8.2.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de 

autorização que se façam necessários à execução do fornecimento.  

8.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia 

e expressa anuência.  

8.2.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.  

8.2.10. Entregar os produtos no prazo constante no Termo de Referência.  

8.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de no prazo de 24h 

(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades, os produtos cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não 

se prestem ao seu fim específico  

8.2.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos cuja qualidade, finalidade, 
eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se 
presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificar vícios, 
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defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do 
fornecimento e fabricação  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;  

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

9.1.2.1. não enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação.  

9.1.5. fraudar a licitação  

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa;  

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto  

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou 

ARP, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato ou ARP.  

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado.  

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

  

10. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.  

10.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados.  

10.4. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados.  

10.5. Sofrer sanções previstas no art.156 da lei 14.133/2021.  

10.6. Tiver presentes razões do interesse público.  

10.7. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, deve ser formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.  

10.8. O fornecedor pode solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha a comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovados.  

 

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. Nos termos do artigo 117, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração designará servidor 

xxxxxxou comissão para acompanhar e fiscalizar a execução da ARP, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados. 
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11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços equivalente, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1º).  

11.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

12.1. O objeto deste Fornecimento será recebido de acordo com o disposto art. 140, II, a e b da 

Lei n° 14.133/2021 e de acordo com as normas previstas no termo de referência e edital.  

 

13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

13.1. São Órgãos Participantes desta Ata de Registros de preços:  

 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO.   

 

14. DO FORO  

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Cipó, Estado da Bahia, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Fornecimento, com renúncia expressa por qualquer outro.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que 

produza seus efeitos legais.  

 

 

 

Cipó/BA, ____ de ________________ de ___________. 

_________________________________________ 

Diretor, Sócio Administrador ou Representante Legal 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Órgão Gerenciador 
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ANEXO  

 

     

     

     

     

     

     

 

 

 

 


